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maior  ou  qualquer  outro  motivo`alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir  que  a  contratada
intensifique  a  execução  dQs trabalhos, incliisive em  horário  extraord.inário, a fim  de  garantir a  conclusão  da  entrega

dos produtos no prazo preestabelêcido.
9.5.  A fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade  e  correta
entrega dos produtos.
9.6. Competirá  ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato,  na forma do art.154 da  Lei
Estadual   9.433/05,   bem   assim   receber   o   objeto   segundo   o   disposto   no   art.   161   da   Lei   Estadual   9.433/05,
compet.indo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as  providências

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados,.
b) transmitir ao  contratado  instruções  e  comunicar alterações de  prazos e cronogramas  de execução,  quando for o

Caso;

c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  ceni:ral  de  contrcile,  acompanhamento  e  avaliação  financeira

de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a  imposição  de sanções
ou a rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da  execução do contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  j.á   realizada,   emitindo   a   competente

habilitação para o recebimento de pagamentos;
f)   esclarecer   prontamente   as   dúvidas   da   contratada,   solicitando   ao   setor   competente   da   Administração,   se

necessário,  parecer de  especialistas; '

g)   cumprir  as   diretrizes  traçadas   pelo   órgão   central   de   controle,   acompanhamento   e  avaliação  financeira   de
contratos  e cc)nvênios;

h)  fiscalizar a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com
as  c)brigações  assumídas,   as   cc)ndições  de   habilitação   e  qualificação   exigidas  na   licitação,   bem   como  o   regular

cumprimento das obrigações traba"stas e previdenciárias;
i)   ordenar  a   imediata   retirada,   de  suas   dependências,   de   empregados   da   contratada,   cuj.a   permanência   seja

inconveniente   ou   que   venha   embaraçar   ou   dificultar   a   ação   fiscalizadora,   correndo,   por   exclusiva   conta   da

contratada,  quaisquer  Ônus  decorrentes  das  leis trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como  qualquer  outra  que  tal

fato imponha;

j.)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução  do
contrato.

9.8.   A  ação   ou   omissão,   total   ou   parcial,   da  fiscalização   do   contratante,   não   eximirá   à   contratada   de  total

responsabilídade na execução do contratci.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO  REAJUSTE

10.1 -Os preços poderão ser reajustados conforme variação de mercado confirmados via  lNPC (Índice de Preços ao

Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA -DAS  DISPOSIÇÕES  FINAIS

11.1 -Os tributo5 que sejam devjdos em decorrência direta  ou indireta  da  entrega  dos produtos, serão da exclus`iva

responsabilidade da  Contratada.

11.2 -Aos  cascis omissos será  aplicada a  Lei  ng 9.433/05,  no  que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA -FORO

12.1 -É  eleito  o foro  da  comarca  de  VALENTE,  para  conhecer e  decidir quanto  aos  litígios  que  possam  decorrer  da

execução deste contrato.
E  por  estarem  as  partes  justas  e  acordes,  firmam  este  instrumento  em  03  (três)  vias,  para  um  só  efejto  legal,

juntamente   com   cluas   testemunhas   adiante   nomeadas,   maiores,   idôneas   e   capazes,   sendo   uma   via   para   a
Contratada, uma para a Contratante e uma para o Registro  Legal,
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VALENTE-BA,  de XXXXXXXXXXXXXXX  de  2018.

CONTRATANTE

MUNICíplo DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

xv:v:v:v:v:v:v:v:v:v:v:v:v::/:/+/:v:v\
PREFEITO

Testemunhas
NOME:

CPF:

CONTRATADA
y,W,W,l/)/I/}/I/)/)/:l/I/I/)/:XX)/)/)l:/}/)Á

y:v:v:v:xvv:v:y:v:vv:v:v:v:v:v::^r:i::i:i:y:x
Representante legal

NOME:

CPF:
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ANEX0 VI

MODELO  DE  DECLARAÇÃODE  MICROEMPRESA OU

EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE

A   empresa CNPJ    n9. cleclara    à    Prefeitura    Municipal    de

Valente,  para fins  de  participação  no  procedimento  licitatório  em  epígrafe,  cumprir plenamente  os  requisitos  para
classificar-se  como  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  nos  termos  dc)  art,  3Q  da  Lei  Complementar  N9.

123, de 14 de  dezembro  de  2006.  Declara-se, ainda,  ciente das responsabilidades adminjstrativa, civil e criminal.

de 2018.

Nome do Representante:
RG  e  CPF

Carimbo da empresa.

Praça  Getúlio Vargas,  n9 01, Centro, Valente -BA ~ CEP 48.890-000 -FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078
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ANEXO VII

MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  IDONEIDADE  (DESIMPEDIMENTO  DE  LICITAR)

PREGÃO  PRESENCIAL N9 XX-XXX/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9 XXXX/2018

Declaramos,    sob     pena     de     Lei,    que    a     empresa inscrita      no     CNPJ      nQ.

......  por intermédio  de seu  representante  legal  o  (a)  Sr(a)  .... „„          .......,  portador (a)  da  carteira  de

ldentidade  n9 ............. e  do  cpF  n9 .....                 „."..,  DECLARA,  para  todos  os  fins  que  a  mesma  encontra-se

lDÔNEA,  e  que assim  inexiste impedímento  legal  para  licitar  ou  contratar com  a  Administração  direta  e  indireta  da

União,  dos  Estados,  do   Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  abrangendo  inclusive  as  entidades  com   personalidade

jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas.

de2018.

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E ASSI NATU RA
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ANEXO VllI

MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  PROTEÇÃO  AO  TRABALHO  DO  MENOR

PREGÃO PRESENCIAL  N9 XX-XXX/2018

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Ng  XXXX/2018

Declaramos,  sob  as  penas  da  lei,  em  atendimento  ao  quanto  previsto  no  inciso  XXXHl  do  art.  79  da  Constituição
Federal,  para  os  fins  do  disposto  Lei  8.666/93,  que  não  empregamos  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,

perigoso ou  insalubre,

( x )  nem menor de 16 anos.
( x )  nem  mEnor de  16 anos, salvo  na  condição de aprendiz,  a  partir de  14 anos.

de 2018.

RAZÃO  SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E ASSI NATU RA
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ANEXO  IX

MODELO  DE  PROCURAÇÃO  PARA A  PRÁTICA

DE ATOS  CONCERNENTES  AO  CERTAME

PREGÃO  PRESENCIAL N9 XX-XXX/2018

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  XXXX/2018

Através   do   presente   instrumento,   nomeamos   e   constituímos   o(a)   Senhor(a)

(nacionalidade,   estado   civil,   profissão),   portador  do   Registro   de   ldentidade   n9 ......... „   expedido   pela   .....,....,
devidamente   Ínscrito   no  Cadastro  de   Pessoas   Físicas  do   Ministério   da   Fazenda,   sob   o   n9 ......,   residente  à   rua

n9 .,....,.. como   nosso   mandatário,   a   quem   outorgamos   amplos   poderes   para

praticar todos  os atos relativos ao  procedimento  licitatóric)  Índicado acíma,  conferindo-1he poderes  para:

Apresentar  proposta   de   preços,  formular  ofertas   e   lances,   interpor  recursos   e  desistir  deles,   contra-arrazoar,

assinar  contratos,  negociar  preços  e  demais  condições,  confessar,  firmar  compromíssos  ou  acordos,  receber  e  dar

quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.  .

de 2018

RAZÃO  SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E ASSI NATU RA

OBS.  Este documento deverá  ser apresentado fora dos  Envelopes 01 e 02
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ANEXO X

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL  N9

PROCESS0  ADMINISTRATIV0  Ng

Razão Social:

CNPJ  N9:

Endereço:

E-mail:

Cidade: Estado:                       Fone:

Pessoa  para contato:

Recebemc)s,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,  nesta  data,

cópia  do instrumento convocatórío  d?  licitação acima  ideni:ificada.

Local:                                                                                                                    de de 2018.

Assinatura

SenhorLicitante,

Visando a  melhor comuniçação entre o a  Prefeitura  Municipal  de Valente e a  empresa  licitante, solicito de

Vossa Senhoria o  preenchimento deste Recibo  de  Entrega do  Edital  e remeta  à  Comissão  Permanente de  Licitações
desta,   pessoalmente   por  meio   do   e-mail:   omv.cDl@outlook.com,  juntamente   com   cópia   do   comprovante   de

pagamento do mesmo, se for o caso,
A  não   remessa   do   recibo  exime  a   Comissão   Permanente  de   Licitações   da   comunicação  de  eventuais

retificações  ocorridas  no  instrumento  convcicatório,  bem  como  de  quaisquer  informações  adicionais  não  cabendo

posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de  quitação  do
DAM (Documento de Ari.ecadação Municipal) referente à taxa administrati\/a do  Editar).
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DEVAIENTE

P-ARECERJURÍ-b`lij

OFÍCIO N° 017/2018

VALENTE -BA, 02 DE JANEIRO 2018.

Exm. Sr. Gestor,

A   apreciação   deste   Setor  Jurídico   no   Processo   Administrativo,   referente   a   Contratação   de   empresa

especializada   para   prestação   de   serviços   necessários   à   realização   da   Jornada   Pedagógica   2018   para

profissionais da  Educação deste município, conclui  que o  presente  processo foi devidamente observado  no

que  pertine  às  exigências constantes  no  art.  79,§  19  e 29,  art 149  e  159  da  Lei  n9  8.666,  de  21 de junho  de
1993.

De acordo  com  a  informação contida  na Solicitação de  Despesa, o  preço estimado dos serviços  importa em

R$ 69.690,00 (sessenta e nove mil seiscentos e nc)venta  reais).

0 Senhor Contador informa  a  existência de  previsão de  recursos de  ordem  orçamentária  para fazer face às

obrigações   decorrentes   da   contratação,   esclarecendo   que   o   pagamento   será   efetuado   através   da(s)

Dotação  (ões)  Orçamentária(s):

Unidade  Orçamentária:  04.04.000  -SEC.  MUN.  DE  EDUC.  CULTUF`A,  ESPORTE  E  LAZER

Projeto / AtMdade: 2010 -FUNCIONAMENTO  DA REDE  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA -ENSINO  FUNDAMENTAL

Elemento da  Despesa:  3.3.9.0.30.00.0000 -Material  de  Consumo

3.3.9.0.39.00.0000 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 01 -Transf.  Educação 25%

19 -Transf.  FUNDEB

De  acordo  com  o  estabelecido  no  art.167,  incisos  1  e  11  da  Constituição  Federal  e  art.  7Q,  §  29,  inciso  Hl  da

Lei  de  licitações  e  contratos  administrativos  e  tendo  em  vista  o  preço  estimado  apresentado  pelo  setor

cc]mpetente,  a  licitação  dar-se-á  sob  a  modalidade  Pregão  Presencial,  determinada  em  função  do  limite

constante  na   Lei  n9  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  -  Art.   19  -  Esta  Lei  estabelece  normas  gerais  sobre

licitações  e   contratos  administrativos   pertinentes  a   obras,  serviços,   inclusive   de   publicidade,   compras,

alienações e  locações  no âmbito  dos  Poderes da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e dos  Municípios.

S.M.J,  É  o parecer.

Thiago M a dos Santos Souza

Responsável Jurídico
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VALENTE -BAHIA,

0l:ÍCIO N° 017/2018

pAREéÉR ]uRÍDico  MiriüTA`

Exm. Sr.  Gestor,

A   apareciação   deste   Setor  Jurídico   no   Processo   Administrativo   N9   0017/2018,   para   elaborar   as

minutas  dos  edítais  e  contratos  adm"strativos,  conforme  estabelece  o  art.  38,  parágrafo  único  cla  Lei

Federal   n°   8.666/93   e   tendo   sido   elaborado   o   edítal,   modalidade   pregão   Presencial   n°   08-002/2018

Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  necessários  à  realização  da  Jornada

Pedagógica  2018   para   profissionais  da   Educação  deste   município,   o  setor  compotente   da   Prefeitura

conclui  estar atendendo  o  que  estabelece  os  artigos  3°  e 4°  e seus incisc)s  e  parágrafos,  os  quais  refere-se

aos editais e  artigo 55, com  seus  parágrafos  2°  e 3°,  da  Lei 8.666/93.

E o  parecer.

Th.,aBO"más Santos Souza

Responsável J urídico
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AVISO  DE  LICITAÇÃO

A  PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE,  de  acordo  com  as  disposições  da  lei  8.666/93,10.520/02  e  123/06

e  suas  alterações  posteriores  e  os  atos  dela  clecorrentes,  toma  público  que  realizará  as  licitações  a  seguir

caracterizadas:

Licitação:                     08-002/2018

Data da abertura:   24/01/2018

Modalidade:

Espécie,

Objetivo,

Dados do Processo Licitatório

Pregão Presencial

Serviços Gerais

CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO  DE SERvlços

NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO  DA JORNADA PEDAGÓGICA 2018 PARA

PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO  DESTE  MUNICíPIO.

Veículo de  Publicação

Publicado,

Poderão participar da  Licjtação os fomecedores que tiverem especialidades cc)rrespondentes ou

manifestem seus interesses com antecedência  de até 24h (vinte e quatro horas) da apresentação da

proposta'

lnformações complementares poderão ser obtidas  pelos Ínteresados  no Setor de  Licitações da  PREFEiTURA

MUNICIPAL DE VALENTE,  das  08:00  as  12:00  em  dias  úteis.

VA
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EDITAL DE  LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 08-002/2018

PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 017/2018

DATA DA  REALIZAÇÃO: 24 DE JANEIRO  DE 2018 -HORÁRIO:  08:00h

LOCAL: Sala de  Licitações, na Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente-Bahia.

0   MUNICíPIO   DE   VALENTE,   torna   público   pelo   Presidente   da   Comissão   Permanente   de   Licitação,

designada   pelo   Decreto   n9   036/2018   de   02/01/2018,   do   Prefeito   Municipal   de   VALENTE,   e,   de

conformidade  com   os  termos  do   processo   n9  017/2018,  torna   público   a   realização   de   licitação,   na

modalidade   de   PREGÃO   PRESENCIAL  n9.   08-002/2018   com   a   finalidade   de   selecionar   proposta   maís

vantajosa  para  Processo  Licitatório  em  referência,  para  contratação  de  empresa  especializada  para

prestação  de  serviços   necessários  à   realização  da  Jornada   Pedagógica  2018   para   profissionajs  da
Educação deste município.  PREGÃO  PRESENCIAL do tipo ``Menor preço -Unitário por Lote", o qual será

processado  e julgado  de  conformidade  com  os  preceitos  da  Lei  Federal  n9  10.520/2002,  de  17.07.2002
subsidiariamente   à   Lei   N.9   8.666/93   e   atualizada   pela   Lei   nQ   8.883/94   e   posteriores   alterações   e   as

demais  regras estabelecidas  neste  EDITAL.

Os   documentos   para   comprovação   da   habilitação   e   a    proposta   comercial   deverão   obedecer   às
especificações estabelecidas  neste  Edital  e seus Anexos,  que deles são  parte integrante,  cujos envelopes

serão  recebidos  pela  Comissão  Permanente  de  LÍcitação,  na  sala  de  licitações  do  Munici'pio  de VALENTE,

situada  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01  -Centro  -VALENTE  -Bahia,  no  dia  24  de  janeiro  de  2018,  às
08:00 horas.
Nc]   local   indicado   serão   realizados   os   procedimentos   pertinentes   a   este   Pregão,   com   respeito   à
contratação   de   empresa   para   o   Processo   Licitatório  em   referência,   para   contratação   de   empresa
especializada  para  prestação  de  sewiços  necessários  à  realização  da  Jornada  Pedagógica  2018  para

profíssionais da Educação deste município.
As  propostas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  Ínstrumento  convocatório  e  anexos,  que  dele
fazem  parte integrante.

A sessão  de  processamento  do  Pregão  será  realizada  no  Salão  de  Licitações,  na  Praça  Getúlio Vargas,  n9

01,  Centro, VALENTE -Bahia,  iniciando-se  no  dia 24 de janeiro  de  2018 às 08:00 horas  e  será  conduzida

pelo  Pregoeiro  com  o  auxílio  da  sua  Equipe  de Apoio.

Os    envelopes    contendo    a    proposta    e    os    documentos    de    habilitação    serão    recebidos    após    o
credenciamento dos interessados que se apresentarem  para  participar do certame.

1 -D0 0BJETO
1.1.         Processo  Licitatório  em  referência,  para  contratação de  empresa  especializada  para  prestação

de   serviços   necessários   à   realização   da   Jornada   Pedagógica   2018   para   profissionais   da
Educação deste município.

2 -DA PARTICIPAÇÃO.

2.1 -Poderão  participar do certame todos os interessados  do  ramo de atMdade  pertinente ao objeto da
contrataçãc) que  preencherem  as condições legais  e os  requisitos  deste  Edital.

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078

'oi Souzo

'n'O

Th,ogo  M,,o

P'o{lJ
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2.2 -Não poderão participar deste certame, todos os interessados que:
2.2.1  -Que  estejam  sob  falência,  recuperação  judicial  ou  insolvência,  sob  concurso  de  credores,  em
dissoluções,  liquidação  ou  em  processo  de  recuperação  extrajudicial;

2.2.2  -  Que  estejam  com  o  direito  de  licitar  e  contratar  suspensos  com  esta  municipalidade,  ou  que

tenham  sido  declaradas inidôneas  por Órgão da Administração Pública;

2.2.3 -Estrangeiras que  não funcionem  no  país;

2.2.4 -Que  estejam  reunidas  em  consórcio  e  sejam  controladoras,  coligadas  ou  subsidiárias  entre  si,

qualquer que seja sua forma  de constituição; e
2.2.5   -   Quaisquer   interessados   que   se   enquadrem   nas   vedações   elencadas   no   art.   9Q   da   Lei   nQ
8.666/1993.

3 -DO  CREDENCIAMENTO

3.1 -Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1  -  tratando-se  de   representante  legal,   o  estatuto  social,   contrato  social  ou  outro  instrumento
equivalente,  registrado  no  Órgão  Competente,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

3.1.2 -tratando-se  de  procurador,  a  procuração  por instrumento  público  ou  particular,  da  qual  constem

poderes específicos para formular lances,  negociar preço,  interpor recursos e desistir de sua interposição
e  praticar todos  os  demais  atos  pertinentes  ao  certame,  acompanhado  do  correspondente  documento,
dentre os indicados na  alínea  "a", que comprove os poderes do  mandante  para a outorga.

3.2   -   0   representante   legal   e   o   procurador   deverão   identifícar-se   exibindo   documentc)   oficial   de

identíficação que contenha foto.
3.3  -Será  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciada,  sendo  que  cada  um
deles poderá representar apenas uma credenciada.

3.4 -Não  serão  aceitas  procurações  genéricas,  ou  seja,  que  não façam  referência  ao  Pregão  Presencial
em julgamento.
3.5   -   As   microempresas   (ME)   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   (EPP)   deverão   apresentar   também
declaração  de  que  atendem   os  requisitos  do  artigo  39  da   Lei  Complementar  n9   i23/2006,   para   que

possam fazerjus aos  benefícios  previstos  na  referida  lei,  bem  como  que,  inexistem  fatos supervenientes
que    conduzam    ao    desenquadramento    desta    situação.    A    declaração    deverá    está    assinada    pelo
representante  legal  da  empresa.  A falsidade  das  declarações  prestadas,  objetivando  os  benefícios  da  Lei

Complementar  Federal  n9123  de  14  de  setembro  de2006,  poderá  caracterizar  o  crime  de  que  trata  o
artigo  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras  figuras  penais  e  das  sanções
administrativas   previstas   na   legislação   pertinente,   mediante   o   devido   processo   legal,   e   implicará,

também a inabilitaçãc) da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da  licitação.

3.5.1 -Para  os  efeil:os  desta  Lei  Complementar  considera-se  microempresas  ou  empresas  de  pequeno

porte  a  sociedade  empresária,  a  sociedade  simples  e  o  empresário  a  que  se  refere  o  art.  966  da  Lei  n9
10.406,  de  10  de janeiro  cle  2002,  devidamente  registrados  no  Registro  de  Empresas  Mercantis  ou  no

Registro   Civil   de   Pessoas  Jurídicas,   conforme   o   caso,   desde   que:   1   -   no   caso   das   microempresas,   o
empresário,  a  pessoa jurídica,  ou  a  ela  equiparada,  aufira,  em  cada  ano-calendário,  receita  bruta  igual  ou

inferior a  R$  360.000,00  (trezentos  e  sessenta  mil  reais);  11  -no  casci  das  empresas  de  pequeno  porte,  o

empresário,   a   pessoa   jurídica,   ou   a   ela   equiparada,   aufira,   em   cada   ano-calendário,   receita   bruta

superior  a   R$  360.000,00  (trezentos  e  sessenta   mil   reais)  e  igual   ou  inferior  a   R$  3.600.000,00  (três
milhões e seiscentos  mil  reais).
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3.6  -A  declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no  Edital   deverá  ser
apresentada fora  dos  Envelopes  n9 01  e 02,  de  acordo com  modelo estabelecido  no Anexo Vl  do  Edital.

4.0 -DAS  DISPOSIÇÕES  INICIAIS

4,1 -A proposta  de  preços e  os documentos para  habilitação deverão ser apresentados separadamente,
em  2   (dois)   envelopes  fechados  e  indevassáveis,   contendo  em  sua   parte  externa,  além   do   nome  da

proponente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE  N9 01-PROPOSTA DE PREÇOS

ENVELOPE  N9 02-DOCUMENTAÇÃ0

4.2 -A proposta  deverá  ser elaborada  em  papel  timbrado  da  empresa  e  redigida  em  língua  portuguesa,
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas  sequencialmente,

sem   rasuras,   emendas,   borrões   ou   entrelinhas  e  ser  datada   e   assinada   pelo   representante   legal   da
licitante ou  pelo procurador, juntando-se a procuração.
4.3  -Os  documentos  necessários  à  habilitação  deverão  ser  apresentados  atualizados  em  oríginal  ou  por

qualquer   processo   de   cópia   autenticada   por  Tabelião   de   Notas   ou,   ainda,   cópia   autenticada   pelo
Pregoeiro  ou  por membro da  Equipe  de Apoio.
4.4-Os documentos de credenciamento e a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação de

que  tratam   os  itens  anteriores,  deverão  vir  FORA  DOS   ENVELOPES  de   propostas  e  documentação,   e
serem  apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

5 -DO  ENVELOPE 01

5.1   0   licitante   deverá   apresentar   proposta   de   preços   em    i   (uma)   vía,   rubricada   e   enumerada,

acompanhada  de  mídia  eletrônica  correspondente.  Se  o  arquivo  apresentado  não  for  o  mesmo  ou  se
houver alteração da estrutura  da  planilha o licitante será  excluído do certame. A não apresentação deste
arquivo junto  com  a  proposta  impressa,  dentro  do  envelope  da  proposta,  implicara  na  eliminação  do

licitante do certame.

5.2 -A proposta  de  preços deverá conter os seguintes elementos:
a)  nome,  endereço,  CNPJ  e inscrição estadual;

b)  número do Pregão e do processo,.

c)  descrição  do  objeto  da  presente  licitação,  em  conformidade  com  as  especificações  técnicas -Anexo  111

deste  Edital,.

d)   preço  unitário,  total   do  lote  e  global,  em   moeda  corrente   nacional,   em   algarismo  e  por  extenso,
apurado   à   data   de   sua   apresentação,   sem    inclusão   de   qualquer   encargo   financeiro   ou    previsão
inflacionária.

e)  prazo de validade da  proposta  de  no  mínimo  60  dias.

f) Carta-proposta, conforme modelo constante  no ANEXO IV;

5.3  -A  empresa  deverá  declarar  que  nos   preços  propostos  estão  incluídos,  além   do  lucro,  todas  as
despesas  e  custos,  como  por  exemplo: transportes, tributos  de  qualquer  natureza  e todas  as  despesas,

diretas ou indiretas,  relacionadas com a execução do objeto da presente licitação;
5.4 -A simples  participação  neste  certame Ímplica:

5.4.1 -A plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste  Edital e seus anexos;
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5.4,2  -A  inclusão  na  proposta,  das  parcelas  de  quaisquer  natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinentes  à
formação do preçc] dos  produtos e que, se vencedora, a licitante prestá-los-á  pelo valor resultante da sua

proposta;
5.5 -Não serão aceitas propostas em folhas com timbre do município.

5.6 -Somente serão aceitas  propostas com valores Íguais ou menores a  prevista  no Termo de Referência
deste  edital,  exceto  por  permissão  expressa  do  Pregoeiro  Municipal  no  momento  de  julgamento  das

Propostas de Preços.
5.7 -A empresa  deverá  declarar, sob as  penas da  lei  para fins  do  Pregão  Presencial  em julgamento,  que

a  empresa  não foi  declarada  lnidônea  para  licitar ou  contar com  a  Administração  Pública,  nos termos  do
inciso  lv,  do Artigo 87 da  Lei  Federal  N°  8.666/93  e  alterações  posteriores.
5.8 -As licitantes deverão elaborar suas  propostas e suas  planilhas com  base  no  regime de tributação ao

qual  estarão  submetidas  durante  a  execução  do  Contrato  e  apresentar seu  prazo  de  validade  conforme
Art. 6° da  Lei 10.520/2002, contados da data  de abertura dos envelopes de proposta.

6 -DO CONTEÚDO  DO  ENVELOPE 02

0   Envelope   02-"Documentos   de   Habilitação"   deverá   conter  os  seguintes   documentos,   devidamente
atualizados:

6.1 -HABILITAÇÃO JURÍDICA

a)  Registro comercial,  no  caso  de  empresa individual;

b) Ato constitutivo,  estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial,   em   se   tratando   de   sociedades   comerciais,   e   última   alteração   (se   houver),   devidamente

registrados  em Junta  Comercial.

c)    Documentos    de    eleição    dos    atuais    administradores,    tratando-se    de    sociedades    por    ações,

acompanhados da documentação mencionada  na  alínea  "b", deste subitem;
d)  Ato  constitutivo  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  Civil  de  Pessoas Jurídicas tratando-se

de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e)  Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedidc]  pelo  órgão
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,  quando  a
atividade assim  o  exigir.

6.2 -REGULARIDADE  FISCAL

a)  Prova  de  inscrição  no Cadastro  Nacional  de  Pessoas Jurídicas do  Ministério  da  Fazenda  (CNPJ);

b)  Prova  de  regularidade da  entidade junto ao Tribunal Superior do Trabalho -TST,.
c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  inclusive  a  certidão  negativa  da   Dívida  Ativada

União,  Estadual  e  Municipal,  do  domicílio ou  sede  da  licitante;

d)   Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviçci  (FGTS),  demonstrando

situação  regular  no cumprimento dos encargos sociaís  instituídos  por lei;

6.3 - OUTRAS COMPROVAÇÕES

6.3.1   -   Declaração   elaborada   em   papel   timbrado   e   subscrita   pelo   representante   legal   da   licitante,

assegurando a inexistência de impedimento legal  para  licítar ou contratar com a Administração.
6.3.2  -Alvará  para  funcionamento,  atualizado,  expedido  pela  Prefeitura  Municipal  da  Sede  da  Empresa,

com  licença  para funcionamento.
6.3.3  -Declaração  de  inexistência  em  seu  quadro  de  pessoal  de  menores  na  forma  do  inciso  Xxxiii  do
art. 7Q da  Constituição  Federal  (modelo em  anexo).

6.3.4 -Certidão Negativa de Concordata,  Falência eRecuperaçãoJuclicial.
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7 -DO  PROCEDIMENTO  E  DO JULGAMENTO

7.1  -0  licitante  deverá  se  apresentar  para  o  credenciamento  juntci  ao  Pregoeiro,  obrigatoriamente  na
hora    antes    do    horário    marcado    para    abertura    da    sessão,    por   seu    representante,    munido   dos

documentos,  no  horário  e  local  Índicados  no  preâmbulo,  quando  será  aberta  a  sessão  de  processamento
do  Pregão,  observada  a tolerância  de 5  minutos  para  o  credenciamentc]  dos  interessados.

7.2  -Após  os  respectivos  credenciamentos,  os  licitantes  entregarão  ao  Pregoeiro  a  declaração  de  pleno
atendimento  aos  requisitos  de  habilitação,  de  acordo  com  o  estabelecido  no  Anexo  111  e,  em  envelopes

separados, a  proposta de preços e os documentos de habilitação.

7.2.1  -   lniciado   o   processo,   ultrapassado   o   horário   indicado   neste   instrumento   convocatório   para   o

credenciamento, não será permitida a admissão de novos participantes no certame.

7.3  -A  análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visará  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas  neste
Edital  e  seus  anexos,  sendo desclassificadas  as  propostas:

a)  cujo objeto  não  atenda as  especificações,  prazos,  quantitatívos  e condições fixadas  no  Edital;

b)    que    apresentem    preços    simbólicos,    irrisórios,    inadequados    ou    de    valor   zero,    ou    que    sejam

considerados inaceitáveis e incompatíveis com o objeto do certame.

7.3.1   -   No   tocante   aos   preços,   as   propostas   serão   verificadas   quanto   à   exatidão   das   operações

aritméticas  que  conduziram  ao  valor  orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais  erros,
tomando-se   como   corretos   os   preços   unitários.   As   correções   efetuadas   serão   consideradas   para

apuração  do valor da  proposta.

7.3.2 -Serão desconsideradas  ofertas ou vantagens  baseadas nas  propostas  das  demals  licitantes.

7.4 -As  propostas  não  desclassificadas  serão  selecicinadas  para  a  etapa  de  lances,  com  observância  dos

seguintes  critérios:

a)  Seleção  da   proposta   de   menor  preço  unitário   e  das  demais  com   preços  até  10%   (dez   por  cento)

superiores àquela;

b)  não  havendo  pelo  menos 3  (três)  preços  na  condição  definida  na  alínea  anterior,  serão selecíonadas as

propostas  que  apresentarem  os  menores  preços,  até  o  máximo  de  3  (três).  No  caso  de  empate  nos
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,  independentemente do número de licitantes,
7.4.1 -Para efeito de seleção será considerado o preço total  por Lote.

7.5  -0  Pregoeiro  convidará  individualmente  os  autores  das  propostas  selecionadas  a  formular  lances  de
forma  sequencial,  a  partir  do  autor da  proposta  de  maior  preço  e  os  demais  em  ordem  decrescente  de
valor,  decidindc)~se  por meio  de sorteio  no caso  de empate de  preços.

7.5.1  -A  licitante  sorteada  em  primeiro  lugar  poderá  escolher  a   posição  na  ordenação  de  lances  em

relação  aos  demais empatados,  e  assim  sucessivamente  ai:é  a  definição  completa  da  ordem  de lances,

7.6  -  Os  lances  deverão  ser  formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta  de

menor  preço,  observada  a  redução  mínima  entre  os  lances  de  1%  (um  por cento),  aplicável  inclusive  em
relação  ao  primeiro.  A aplicação  do valor de  redução  mínima  entre  os  lances,  inçiclirá  sobre  o  preço total

do item/lote.
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7.7 -A  etapa  de  lances será  considerada  encerrada  quando todos  os  participantes  dessa  etapa  declinar
da formulação  de  lances.

7.8  -Encerrada  a  etapa  de  lances,  serão  classificadas  as  propostas  selecionadas  e  não  selecionadas  para

a   etapa   de   !ances,   na   ordem   crescente  dos  valores  globais,   considerando-se  para   as  selecionadas  o

último preço  ofertado.

7.9 -0 Pregoeiro poderá  negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do  preço.

7.10   -   ApÓs    a    negociação,    o    Pregoeiro    examinará    a    aceitabilidade    do    menor    preço,    decidindo

motivadamente a respeito.
7.10.1  -A  aceitabilidade  será  aferida  a  partír dos  preços  de  mercado  vigentes  na  data  da  apresentação

das  propostas,  apurados  mediante  pesquísa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será  juntada  aos  autos

por ocasião do julgamento.

7.11   -   Considerada   aceitável   a   oferta   de   menor   preço,   será   aberto   o   envelope   n9   2   contendo   os
documentos de habilitação de seu autor.

7.12 -Eventuais falhas,  omissões  ou  outras irregularidades  nos  documentos  de  habilitação  poderão ser
saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,  inclusive

mediante:

a) substítuição e apresentação de documentc)s, ou
b) verificação  efetuada  por meio  eletrônico  hábil  de informações.
7.12.1 -A verificação  será  certificada  pelo  Pregoeiro  e  deverão  ser anexadc)s  aos  autos  os  documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo jmpossibilidade devídamente justificada.

7.13  -   Para   aferir  o   exato   cumprimento   das  condições   estabelecidas   no  subitem   6.1   do   item   Vl,   o
Pregoeiro,   se   necessário,   diligenciará  junto   aos   integrantes   da   Comissão   de   Licitação   da   Prefeitura

Municipal  de  VALENTE.

7.14  -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitante  será

habilitada e declarada vencedora do certame.

7.15  -Se  a  oferta   não  for  aceitável,   ou  se  a   licitante  desatender  as  exigências  para  a   habilitação,  o

Pregoeiro examinará a  oferta  subsequente  de  menor preço,  negociará  com  o seu  autor,  decidirá sobre a
sua  aceitabilidade e, em  caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até

a  apuração  de  uma  oferta  aceitável  cujo  autor  atenda  os  requisitos  de  habilitação,  caso  em  que  será
declarado vencedor.

7,16  -Se  a  particípante  do  certame  for  ME  ou  EPP,  devidamente  comprovado,  a  documentação  de
regularidade  fiscal  poderá  ser  regularízada  após  ser  declarada  vencedora,  ou  seja,  para  homologação  e

posterior  contratação,  conforme  Lei  Complementar  n9123  de  14  de  dezembro  de  2006,  e  as  demals
regras  estabelecidas  neste  EDITAL.

8 -DO  RECURSO,  DA ADJUDICAÇÃO E  DA HOMOLOGAÇÃ0

8.1 -No fínal  da  sessão,  a  licitante  que  quiser  recorrer  deverá  manífestar imedíata  e  motivadamente  a
sua  intenção,  abrindo-se  então  o  prazc) de  3  (três)  dias  úteis  para  apresentação  dos recursos,  ficando  as
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demais  licitantes,  desde  logo,  intimadas  para  apresentar contra-razões em igual  prazo,  que começarão a
correr nc) término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2 -A ausência  de  manifestação  imediata  e  motivada  da  licitante  importará:  a  decadência  do  direito  de

recurso,  a  adjudicação  do  objeto  do  certame  pelo  Pregoeiro  à  licitante vencedora  e  o  encaminhamento
do processo à autoridade competente para a  homologação.
8.3 -lnterposto  o  recurso,  o  Pregoeiro  poderá  reconsiderar a  sua  decisão ou  encaminhá-lo  devidamente
informado à autoridade competente.
8.4  -  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularídade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente

adjudicará  o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
8.5 -0  recurso terá  efeito suspensivo e  o seu acolhimento importará a  invalidação dos atos insuscetíveis

de aproveitamento.
8.6 -A adjudicação será feita observando o critério de julgamento do menor preço.

9 -DOS  PRAZOS,  DAS CONDlçõES  E  ENTREGA DO  OBJETO  DA LICITAÇÃ0

9.1  -0   prazo  de  execução   do   objeto  será   conforme   a   Programação  da  Jornada   Pedagógica  2018,
conforme as condições estabelecidas  no Anexo  1  deste  edital.

9.2 -0  pagamento fica  condicionado à  apresentação de  relatório que será  apresentado  pelo Contratado
à  Fiscalização.

9.3  -  Os   serviços   prestados   de   acordo   com   as   normas   de   segurança   determjnadas   pelo   seu   órgão
fiscalizador  responsável,

Parágrafo   Único:   A   antecipação   do   pagamento   dos   preços   a   serem   pagos   à   Contratada   aos   itens
constantes   no   LOTE   1   do   Edital,   poderão   acontecer  em   até  cinqüenta   por  cento  do  valor,   antes  da

realização do objeto deste contrato.

9.4 -A  empresa  vencedora  deverá  arcar com  todo  material  didátíco  e  os  recursos técnicos  pedagógico

necessário  ao  desenvoMmento  do curso,  como  Projetores,  data  show, tela  de  projeção,  quadro  branco,
etc.

10 -DA FISCALIZAÇÃO.

10.1. A entrega  de todos  os  produtos obj.eto desta  licitação serão fiscalizados  pela  Prefeitura,  através  de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrígando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepcistos  livre  acesso
aos locais de  entrega  dos  mesmos,  e tudo facilitar para  que  a físcalização  possa  exercer integralmente  a
sua função e com  ela entender-se diretamente sobre os assuntos ligados aos produtos contratados.

10.2.   As  comunicações   entre  a  fiscalização   e   o  fornecedor  dos   produtos   serão   sempre   por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   da   entrega,   houver   entendimentos   verbais,   estes   serão
confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após cis mesmos.

10.3.  A  fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  ao fornecedor,  nos  termos  deste  edital,  bem  como
examinar, a  qualquer tempo, a documentação da contratada.

10.4. Se a qualquer tempo, a fiscalização da  prefeitura  observar que os métodos de trabalho da  empresa

são ineficientes ou  inadequados  à  execução  do contrato,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  público  e/ou
o  ritmc)  requerido  para  a  realização  dos trabalhos,  poderá  exlgir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento  do  contrato.  Ainda  que  ocorra  caso fortuito

ou  de força  maior ou  qualquer outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir
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que  a  contratada  intensifique  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de

garantir a conclusão da  entrega no  prazo preestabelecido.

10.5.   A   fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabHidade   da   contratada   pela

qualldade e correta  entrega  dos produtos.

10.6.  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
art.  154  da  Lei  Estadual  9.433/05,  bem  assim  receber  cj  objeto  segundo  o  disposto  no  an.  161  da  Lei
Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   regístro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências  necessárias à  correção  das falhas  observadas;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazc)s  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar Ímediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a

imposição  de  sanções ou  a  rescisão contratual;
d) adotar, junto a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade da  execução  do  contrato;

e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente habilitação para o recebimento de  pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente as  dúvidas da  contratada, solicitando ac]  setor competente  da  Administração,
se  necessário,  parecer de  especialistas;

g)  cumprir  as  diretrizes traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeira
de contratos e convênios;
h)   fiscalizar   a    obrigação    da    contratada    de    manter,   durante   toda    a    execução   do   contrato,    em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

licitação,  bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, se for o caso;
i)  ordenar  a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuj.a  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  difícultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva

conta   da   contratada,   quaisquer  ônus   clecorrentes   das   leis  trabalhistas   e   previdenciárias,   bem   como

qualquer ciutra  que tal fato jmponha;

j.)   solicitar   da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.

10.8.  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de

total responsabilidade na  execução do contrato

11 -DA FORMA  DE PAGAMENTO  E DOTAÇÃ0  0RÇAMENTÁRIA

11.1   -   0   pagamento   será   efetuado   mensalmente,   após   o   recebimento   definitivo   do   objeto   pela
Fiscalização,  contados  da  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  no  protocolo  da  Secretária  responsável,  à
vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou  Recibo,  na forma  prevista  no item X.
As despesas decorrentes da  execução dos produtos correrão por conta  da  DOTAÇÃO:

04.04.000 -SEC.  MUN.  DE  EDUC.  CULTURA,  ESPORTE  E  LAZER

2010 -FUNCIONAMENTO  DA  REDE  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA -ENSINO  FUNDAMENTAL

3.3.9.0.30.00.0000 -Material  de  Consumo
3.3.9.0.39.00.0000 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica

01 -Transf. Educação 25%
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19 -Transf.  FUNDEB

12 -DA CONTRATAÇÃ0
12.1  -  A   contratação   decorrente   desta   licitação   será   formalizada   mediante   assinatura   de  termo   de

contrato, conforme modelo do Anexo lv.

12.1.1   -   Se,   por   ocasião   da   formalização   do   contrato,   as   certidões   de   regularidade   de   débito   da

Adjudicatária  perante  o  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de Serviço  (FGTS)  e  a  Fazenda  Nacional,  estiverem

com  os  prazos  de  validade  vencidos,  o  órgão  licitante  verificará  a  situação  por  meio  eletrônico  hábíl  de

informações,  certificandci  nos  autos  do  processo  a  regularidade  e  anexando  os  documentos  passíveis  de

obtenção  por tais  meios,  salvo  impossibilidade  devidamente justificada.

12.1.2  -Se  não  for  possível  atualizá-las  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a  Adjudicatária  será

notificada  para,  no  máximo  prazo  de  12  (doze)  dias  úteis,  comprovar  a  situação  de  regu!aridade  de  que

trata  o subitem  anterior,  mediante a apresentação das certidões respectivas,  com  prazos de validade em
vigência, sob  pena  da  contratação  não se  realizar.

12.2  -  A  adjudicatária   deverá,   no  prazo  de  5   (cinco)   dias  corridos  contados  da   data   da   convocação,

comparecer  a  Divisão  de  Licitação,  Contratos  e  Compras,  situada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centrci

VALENTE  (BA)  no  horário  das  sh  às  12h,  das  14h  às  17h -para  assinar o termo  de contrato,

12.3 -Quando a  Adj.udicatária,  convocada  dentro do  prazo de validade  de sua  proposta,  não apresentar a

situação  regular  de  que  trata  o  subitem  12.1.1  deste  item  Xll,  ou  se  recusar  a  assinar  o  contrato  (ou

retirar ci  instrumento equivalente),  serão  convocadas  as demais  licitantes classificadas,  para  participar de

nova sessão pública do Pregão,  com vistas à celebração da contratação.

12.3.1  -   Essa   nova   sessão  será   realizada   em   prazo   não   inferior  a   08   (oito)  dias   úteis,   contados   da

divulgação  do aviso.

12.3.2  -  A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diário  Oficial  da  União  e  do  Município,  site

www.indap.org.br, www.folhadoestado.net e  no Jornal  Periódico  Folha  do  Estado.

12.3.3   -   Na   sessão,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   observar-se-ão   as   disposições   deste   ato

convocatório.

13 -DAS SANÇÕES  PARA 0 CAS0  DE  INADIMPLEMENTO

13.1   -   Serão   observadas   as   disposições   do   capítulo   Xl.   da   Lei   Estadual   ng   9.433/05,   no   caso   de

inadimp!emento  contratual  e  normas gerais  da  Lei  n910.520,17 de julhci de  2002.

14 - DA GARANTIA CONTRATUAL

14.1 -Não  será  exigida  a  prestação  de garantia  para  a  contratação  resultante  desta  licitação.

15 -DAS PENALIDADES

15.1  A  licitante  vencedora  que  descumprirem  quaisquer das  cláusulas  ou  condições  do  presente  Pregão,
fícará  sujeita  às  penalidades  previstas  no  art.  7°  da  Lei  Federal  N°  io.52o/2002,  bem  como,  às  do  Art.  86

e  87,  da  Lei  Federal  N°  8.666/93,  quais 5ejam:
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a)  Multa  de 5%  (cinco  por cento)  sobre o valor do  homologado,  por atraso injustificado  na  execução dos

serviços  ou entrega  dos  bens,  sem  prejuízo das  demais  penalidades  previstas  na  Lei  N°  10.520/2002;

b)   Pela   inexecução  total  ou   parcial   dci   contrato,   a  Administração   poderá   garantida   a   prévia   defesa,

aplicar as seguintes sanções:

b.1)  Advertência;

b.2  Muli:a  de até 5%  (cinco  por cento)  sobre  o valor  homologado;

b.3)    Suspensão    temporária    de    participação    em    licitação    e    impedimento    de    contratar    com    a
Administração  Municipal,  por prazo  não superior a  2  (dois)  anos;

b.4)  Declaração  cle  inidoneidade  para  licitar e  contratar com  a  Administração  Pública  em todos  os  níveis,

enquanto perdurarem  os  motivos determinantes da  punição ou  até que seja  promovida  sua  reabilitação

perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  reabílitaçãc)  que  será  concedida  sempre  que  o
contratado   ressarcir  à  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o   prazo  da  sanção

aplicada  ccim  base  na  alínea  anterior.

16  -DAS  DISPOSIÇÕES  FINAIS

16.1  -As  normas  disciplinadoras  desta  licitação  serão  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa,

respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  as  licitantes  e  desde  que  não  comprometam  o  interesse

público,  a finalidade  e  a  segurança  da  contratação.

16.2  -Das  sessões  públicas  de  processamento  do  Pregão  serão  lavradas  atas  circunstanciadas,  a  serem

assinadas  pelo  Pregoeiro,  equipe  de apoio  e  pelos licitantes  presentes.

16.3-Todas  as   Declarações   e  Anexc}s   (1,   11,   lv,  V,  Vl,  Vll,   e  Vll)   que  integram   este  edital,   deverão  ter

obrigatoriamente firma  reconhecida  em  cartório,  sob  pena  de  descredenciamento ou  inabilitação.

i6.4  -O  resultado  do  presente  certame  será  divulgado  no  site  da  Prefeitura
www.inda www.folhadoestado.net e  no Jornal  Periódico  Fcilha  do  Estado.

16.5 -Os  demais atos  pertinentes  a  esta  licitação,  passíveis de divulgação, serão  publicados  no

www.folhadoestado.net e  no Jomal  Periódico  Folha  do  Estado.

i6.6  -Os  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  das  demais  licitantes  ficarão  à  disposição

para  retirada   na  Comissão  de  Licftações,  Contratos  !ocalizada  a   Praça  Getúlio  Vargas,   n9  01,   Centro  -
VALENTE  (BA),  após a  celebração do  contrato.

16.7  -Até  2  (dois)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer  pessoa

poderá solicitar esclarecimentos,  providências  ou  impugnar o ato convocatório do  Pregão.

16.7,1 -A petição  será  dirigida  à  autoridade subscrftora  do  Edital,  que  deçidirá  no  prazo  de  até  1  dia  útil,

anterior à data fixada  para  recebimento das propostas.

16.7.2  -  Acolhida  a  petição  contra  ci  atc>  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a  realização  do

certame.

16.8  -Cópias  do  Edital  e  seus  anexos  serão  obtidos  no  Município  de  Valente  -Comissão  Permanente  de
Licitação,  Praça  Getúlio Vargas,  n9 01,  Centro, Valente~Ba.
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16.9-  Os   casos   omissos   do   presente   Pregão  serão  solucionados   pelo   Pregoeiro   e   pela   Comissão   de
Licitação.

16.9.1-Não serão aceitos  os questionamentos,  recursos,  dirigidos a  esta  comissão  por via  eletrônica,  FAX,
E-MAIL,   DENTRE   OUTROS.   Somente   serão   analisados   e   respostados   ou   questionamentos,recursos   e

duvidas protocoladcis  pessoalmente.

16.10 -lntegram  o  presente  Edital:

Anexo 1 -Termo de  Referência
Anexo  11 -Modelo  da  carta-proposta

Anexo  111  -Modelo  de  declaração  de  pleno atendimento  aos  requisitos de  habilitação.

Anexo lv-Orçamento Básico da Administração

Anexo V -Minuta do Contrato
Anexo Vl -Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte

Anexo Vll -Modelo de  declaração  de idoneidade

Anexo WI -Modelo de declaração de proteção ao trabalho do  mencir
Anexo lx -Modelo de procuração para a  prática de atos concernentes ao certame

16.11 -Para  dirimir quaisquer questões  decorrentes da  licitação,  não  resolvidas  na  esfera
administrativa,  será competente  c) foro da  Comarca  do  Município de VALENTE -Bahia.
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ANEX0 1

TERMO  DE  REFERÊNCIA

1.1  -DO  OBJETO:  Processo  Licitatório  em  referência,  para  contratação  de  empresa  especializada  para

prestação   de   serviços   necessários   à   realização   da   Jornada   Pedagógica   2018   para   profíssionais   da
Educação  deste  município.

___--~~_`__T=`r=___    _   ``__-_____    ____1       _   _      ______

PRÓGRAMA DÀ JORNADA PEDAGÓGICA 2018

POLÍTICAS  EDUCACIONAIS  E DESENVOLVIMENTO  LOCAL

JUSTIFICATIVA

0  ano  de  2018  é  um  ano  emblemático  para  a  gestão  pública  municipal,  pois  o  município  de
Valente completa  60 anos de  emancipação  política.  Uma  história  marcada  por grandes feitos  de  homens

e  mulheres  que  dedicaram  parte  de  sua  vida  em  prol  da  coletivídade,  servido  a  comunidade valentense

no  setor  público,  nas  diversas  áreas.  lmporta  para  a  atual  gestão,  que  traz  como  slogan  "Construindo
Uma   Nova   História",   rever   o   passado,   compreender   a   complexídade   da   gestão   pública   no   tempo

presente, para  poder melhor projetar os  próximos anos.
o  ano de  20is  é ainda  um  período de  Conferência  Municipal  de  Educação e  o  primeíro  ano de

implementação  do  Plano  Plurianual  elaborado  pela  atual  gestão  municipal.  Assim,  é  um  espaço/tempo

propício   para   Íniciar  o   ano   repensando   e   discutindo   o   desenvolvimento   local,   planejando   a   gestão
educacional   para   a   próxima   década,   tendc]   como   base   as   metas   previstas   no   Plano   Municipal   de

Educação.  Para  tanto,  se  faz  necessário  que  a  Secretaria  Munícipal  de  Educação  e  as  escolas  repensem

seus    papéis    enquanto    órgãos    executivos    gestores    de    políticas    públicas,    para    promoverem    o
desenvolvimento  municipal  por  meio  da  educação,  através  de  um  modelo  de  gestão  que  prime  pela

eficiência, transparência,  ética  e  pelo  princípio democrático que  rege  a  gestão  pública.

Para   executar   as   metas   do   PME   serão   necessários   esforços   financeiros   do   munici'pio   em

articulação  com  os  demais  órgãos federados,  Mas,  além  de  recursos financeíros,  é  imprescíndível  para  o

sucesso  da  gestão  pública  a  capacidade técnica  e  o  cc]mprometimento  ético  no  planejamento  e  gestão
das  políticas  públicas de todos os envoMdos  na gestão  pública:  dirigentes  municipais, gestores  escolares,
coordenadores  pedagógicos,  professores,  pais,  profíssionais  de  apoio  e  comunidade  em  geral.  Logo,  o

tema   dessa   Jomada   e,   consequentemente   o   tema   norteadcir   das   diversas  frentes   de   trabalho   da
Secretaria  de  Educação  neste ano  de 2018 será:  Políticas  Públicas  Educaciçinaís  e DesenvoMmento  Local.

Planejar  e  gestar  as  políticas  públicas  educacionais  em  atençãó  aos  princípios  constitucionais

visando o  alcance do  padrão  de  qualidade é  dever de todo  gestor,  em toda  e  qualquer área  de atuação.
Na área da  educação, este critério deve ser ainda mais exigente, tendo em vista  que esta  política impacta
díretamente  na  qualidade  de  vida,  do trabalho  e  do  desenvolvimento  de  um  município,  pc>is  a  educação
é  uma   política  estratégica  de  desenvoMmento,  tendo  em  vista  seu  pocler  promotor  de  melhoria  na

ualidade  de vida  das pessoas, sobretudo as  crianças,os adolescentes, jc]vens  e adultos  que estudam.
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É  no  contexto  local  que  as  políticas  ganham  as  dimensões  dos  resultados  e  efeitos  a  que  se

destinam   (BALL,   2009),   por   isso   é   imperativci   que   todos   aqueles   que   assumem   funções   públicas   se

comprometam   com   a   qualidade   dos  serviços   prestados   para   além   da  transitoríedade   dos   mandatos

poli'ticos,  pois  planejar  uma  Valente  melhor  para  todos,  não  é  tarefa  de  um  governo  apenas,  mas  de
todos  os  cidadãos que  direta  ou  indiretamente,  contribuem  para  o desenvolvimentc]  municipal.

1-OBJETIVO  GERAL

Contribuir com  a  disseminação de  ideais de  eficiência  e  excelência na  gestão de  políticas

públicas com focc]  no  desenvolvimento  local.

2.1-OBJETIVOS  ESPECÍFICOS

2.1.1 -Colaborar com  a  qualificação técnica  e ética  de gestores  de  políticas  públicas;

2.i.2 -Pactuar  com  gestores  e  educadores  do Sistema  Municipa!  de  Ensino,  ações  estratégias
com vistas  a  implementar,  com  a  devida  qualidade,  as  metas  do  Plano  Municipal  de  Educação;

2.1.3  -Orientar  o  processo  de  planejamento  institucional  das  escolas,  articulando-o  com  as

políticas  públicas  macro.
2.1.4-   Contribuir  com   o   desenvoMmento   clo   município,   por   meio   da   excelência   de   serviços

públicos educacionais  prestados  à  comunidade.

2-          METODOLOGIA
0  desenvoMmento  das  atividades  durante  a  Jornada  Pedagógica  será  realizado  por  meio  de

Palestras,  Mesa  Redonda,  Oficinas  Pedagógicas  no  coletivo  de  educadores  e  profissionals  de  apoio  e  em

Encontro  de   Planejamento  Pedagógico  nas  unidades  escolares.  o  trabalho  acontecerá  de  19  a  22  de

fevereiro de 2018 conforme a seguinte programação:

DIA TURNO LOCAL ATIVIDADE CõNTEÚDO/TEMA

19.02,2018 Noturno Espaço                comcapacidadesuperiora700pessoas Palestra  de Abertura Gestão  Pública  e  Desenvolvimentc)

1  20.02.2018 Matutino Espaço               comcapacidadesuperiora700pessoas Café  Pedagógico

Vespertino Colégio             César Profissionais  de  Apoío  e

Borges Gestc)res

A  gestão  das  políticas  educacionais

e   seus   impactos   na   qualidade   cla

educação

l-Qualidade                 dos                 serviços

educacionaís:  trabalho   de  todos   e

de cada  um

21.02.2018 lntegral Escolas Oficinas  Pedagógicas Oficinas   com   coordenadores   comtemáticasespecíficasparacadaetapadaEducaçãoBásicaedeterminadasmodalidadesdeensmo
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22.02.2018 lntegral Escolas PlanejamentoPlanodeCursoPPPRE Equipe  Escolar

0 trabalho  com  as oficinas  Pedagógicas  realizado  no  Colégio  Estadual  César  Borges  nos  dias  20

e  21  serão  organizadas  em  grupos  de  docentes  distribuídos  de  acordo  com  a  etapa  /  modalidade  de
ensino em que atuam  na educação básica e em grupos de profissionais de apoio, a saber:

DIA: 20.02.2018 -VESPERTINO                                                                                  '

PÚBLICO ALVO CONTEÚDO PERFIL DO  FORMADOR

Merendeiras lnovações    no    Cardápio    Escolar:    novas Nutricionista     com     experíência     na

ideias,  novos sabores gestão do  PNAE
Motoristas A segurança  no transporte  escolar:  qual  o Pedagogo       com       experiência       em

papel do motorista? gestão  pública  do trânsito
Porteiros  e Aux.  Limpeza A organização do ambiente escolar ideal Pedagogo       com       experiência       em

gestão pública
Aux.  de Classe 0     papel     do     auxiliar     a     docência     no Especialísta     com     experiência     em

acompanhamento da aprendizagem docência

Día:  21.02.2018 -HORARIO  INTEGRAL

PÚBLICOALVO CONTEÚDO PERFIL DO  FORMADOR

GestoresEscoiaFés- Os      desafios      do      gestor     escolar      na

articulação  das  funções  adminístrativas  e

pedagógicas

Profissional     com      Mestrado     e/ou
Especlalização        em         Gestão        da

Educação  com  experiência  em  gestão

de  políticas  públicas.

Coordenadores 0   papel   do  Coordenador  Pedagógíco   na Profissional     com      Mestrado     e/ou
Pedagógicos gestão escolar Especialização        em        Gestão        da

Educaçãc>       com       experiência       em

Coordenação  Pedagógíca.

Para  o  desenvolvimento  das  referidas  oficinas,  serão tratadas questões  curriculares  especi'ficas

para  cada grupo,  com  a  participação de  especialistas  e  mestres em  cada  área. Já  o  Encontro  Pedagógico
nas  escolas  será  realizado  por  suas  próprias  equipes  gestoras,  com  seus  respectivos  professores.  Este
encontro  será  orientado  pela  Secretaria  de  Educação  com  uma  pauta  única  orientada,  sendo  ajustadas

pelos gestores conforme demandas locais,
0  Encontro  Pedagógico  nas  escolas  é  um  momento  em  que  os  gestores  possam  abrir  seus

trabalhos  promovendo  integração  entre  a  equipe  escolar,  acolhendo  bem  os  novos  colegas  de trabalho

que  integrarão  à  equipe.   É  um   momento   reservado  para  a   revisão  de  instrumentos  que   norteiam   a
gestão  pedagógica  das  escolas  como  PPP,  o  Plano  de  Curso  e  o  Regimento  Escolar.  Além  disso,  este
momento    é    propício    para    a    equipe    escolar    planejarem    os    projetos    interdisciplinares    a    serem

desenvoMdos ao longo dos trimestres letivos.
Neste  que se  refere  ao trabalho  comum  a todas as unidades escolares,  importa  que as equjpes

gestoras assegurem o desenvolvimento das seguintes atividades:
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1-         Acolhida  dosdocentes;
2-         Revisão  do  plano  de  Ação  do  projeto  pedagógico  da  Escola,  a  partir  das  Estratégias  do
Plano  de Ação  da Secretaria  Municipal  de  Educação;

3-          Elaboraçãodoplanodecurso  pelosdocentes,.
4-          Organizaçãodoespaçoescolar.

JORNADA PEDAGÓGICA 2018 -PLANO ESTRUTURAL FINANCEIRO

Lote 01

lTEM DESCRlçÃO QUANT VLR  UNIT VLR TOTAL

1
lmpressões  folder,   tamanho  A4,   gramatura   75g,   em

500 R$  2,00 R!        1.000,00dobradura    tripla    na    horizontal,    impressão    colorida

frente e verso

2
lmpressões    de    apostilas    e    materiais    das    oficinas,

3.000 R! 0,45 R:        1.350,00
impressão laser monocromática em  papel A4, 75g

3
Banner   com    impressão   colorida    em    lona,    medindo

1 R$  320'00 R$           320,001,5m  (altura)  X  3,Om  (comprimento),  acabamento  em
borda  de  ilhós

4
Faixas      em      tecido,      altura      de      60      centimetros,

2 R$  160,00 R!          320,00comprimento  de  5   metros,  sublimação  total  colorida,
acabamento nas bordas de madeira.

5
lmpressão de certificado tamanho A5, gramatura  180g,

700 R!  1'80 Ri        1.260,00
impressão colorida.

VALOR TOTAL R$ 4.250,00

Lote 02

lTEM DESCRlçÃO QUANT VLR  UNIT VLR TOTAL

1

Bolsa      para      educadores,      corpo      em      nylon      600,

500 R$  20,00 R$    10.000,00
acabamento   em   fita   de   nylon   e   vivo,   de   cor   azul

marinho,      alças      em      fitas      de      nylon,      impressão

sublimática  digital,  com  dc]is compartimentos.

2

Camisas  para  docentes,  malha  PP  (mista  com  algodão),

500 Ri 22,00 R:    11.000,00
com     manga,     com     gola     e     punhas     ribana,     com
sublimação   total    na   frente   e   sublimação   localizada

tamanho A4 nas costas. docentes
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3

Camisas   para   profissionais  de  apoio,   malha   PP   (mista

200 R$ 22,00 Ri       4.400`00
com  algodão),  com  manga,  com  gola  e  punhas  ribana,
com  sublimação total  na frente  e sublimação  localizada

tamanho A4 nas costas. docentes

4
Camisas     para     motoristas,     malha     PP     (mista     com

20 R$ 30,00 R$           600,00algodão),  com  manga,  com  gola  polo,  com  sublimação
localizada  na frente e costas. docentes

5
Kit   para   merendeiras   com   avental   branco   em   teciso

80 Ri 18'00 R:       1.440,00oxford,     com     um     bolso,    pintura     com    sublimação

localizda  e toca  com tecido oxford.

VALOR TOTAL Ri    27.440,00

Lote 03

lTEM QUANT VLR  UNIT VLR TOTALDESCRIÇAO

1

Palestra  de  abertura   proferida  por  conferencista  com

1 R$ 7.000,00 Ri       7.000,00

notoriedade    nacional,    com    publicações,    especialista

em    Consultoria    organizacional    e    Coaching,        com

abordagem     de     tema     central     Gestão     Pública     e
DesenvoMmento,       Íncluso      todas      despesas      com
transporte e alimentação.

2

Palestras     para     "Mesa     Temática",     proferidas     por

2 Ri 2.000'00 R:       4.000,00
profissional  especialista,  com  tema   central   "A  gestão
das     poli'ticas     educacionaís     e     seus     impactos     na

qualidade  da  educação",  incluso todas  as despesas  com
transporte e alimentação.

VALOR TOTAL R$    11.000,00

Lote 04

ITEM QUANT VLR UNIT VLR TOTALDESCRIÇAO

1

Formador  para   ofícina   de   Gestor   Escolar,   com  tema

1 R$ 1.500'00 Ri    1.500'001

central   "Os  desafios  do  gestor  escolar  na  articulação
das   funções   administrativas   e   pedagógicas.   Perfil   do

Formador:         Profissional        com         Mestrado        e/ou
Especialização       em       Gestão       da       Educação       com

experiência  em  gestão  de  políticas  públicas.

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078

"'°gp°r!t"Ü°tn#::'nü,obm

OAB/BA  .i`  ]?  ?Sl



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  ~  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

2

Formador para  oficina de  Coordenador Escolar,  com

1 Ri   1.500,00 R$   1.500,00

tema central  "0 papel do Coordenador Pedagógico na

gestão  escolar".  Perfil  do  Formador:  Profissional  com
Mestrado e/ou  Especialização em Gestão da  Educação

com  experiência em Coordenação Pedagógica.

3
Formadores  para Oficinas  para  Profissionais  de Apoio.

4 R$   1.000,00 R$   4.000,00Perfil  dos formadores:  Especialistas com  domínio em

cada área e tema abordados

VALOR TOTAL Ri   7.000,00

Lote 05

lTEM DESCRIÇÃO QUANT VLR  UNIT VLR TOTAL

1

Serviço    de    capacitação    de    formação    continuada,

50 R$ 200'00
!     R$   1o.ooo,ooespecializado    para    planejar   e    executar   a   formação

continuada     de     professores     da     educação     básica,
contribuindo  para  a  atualização  da  proposta  curricular

de educação.  (1 unid = 1 hora)

VALOR TOTAL Ri   10.000,00

Lote 06

lTEM DESCRlçÃO QUANT VLR  UNIT VLR TOTAL

1

Serviços    de   Organização   e   apoio   administrativo   da

1 Ril0.000,00 Rf   10.000,00

Jornada   Pedagógica,   referente   a   !ocação   de   espaço

ccim  capacidade  mínima  de  500  pessoas,  coquetel  de
abertura  com  salgados,  suco  e  refrigerantes  para  500

pessoas    e    ornamentação    com    colocação    de    mesa
central  estratégica   para   12  lugares,  painel  de  malhas
coloridas    ao    fundo    com    acessórios    harmônicos    e
condizentes com o tema  proposto da jornada

VALOR TOTAL R:    10.000,00

lNFRAESTRUTRA E  LOGISTICA

Producão local da iomada (omamentacão e som\

1.     Ornamentação  dc)  local  com  colocação  de  mesa  central  estratégica  para  12  lugares,  painel  de

malhas  coloridas  ao fundo  com  acessórios  harmônicos  e  condizentes  com  o  tema  proposto  da

jornada, 500 cadeiras  para  plateia;
2.     Sonorização   específica   para   palestra   com,   no   mínimo,   04  graves   ou   Os   caixas   em   linha;   02

microfones   sem   fio;   aparelho   para   reprodução   de   som;   02   pedestais   para   microfone;   02
microfones com fio; cabos para anexar computador e instrumentos musicais;
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3.     Pessoal  para serviço  de garçcjns  (03  pessoas)  e apoio  durante a jornada  (03  pessoas);

4.     Apresentação artística  musical  para  abertura  dos trabalhos do  primeiro dia.

5.     Coquetel de abertura e lanche para o segundo dia  para todos os participantes.

AVALIAÇÃO

A avaliação  da Jornada  Pedagógica  será  realizada  por  meio  de  Ficha  lndividual,  estruturada  por

dimensões  específicas,  constando  aspectos  de  logística  e  da  formação,  onde  o  professor sinalizará  suas

impressões e considerações dos trabalhos  desenvoMdos por toda  a  equipe  organizadora  e formadora. A
avaliação  permitirá à equipe da Secretaria de Educação avaliar os trabalhos e repensar atMdades futuras
com  a  participação do  coletivo  de educadores,  sempre primando  pela  excelência  em suas  programações

nas ações futuras.

VALIDADE  DA PROPOSTA: 60  dias.

PRAZO  DE  EXECUÇÃO   DO  OBJETO:  conforme  a  Programação  da  Jornada  Pedagógica,  iniciando-se  após

liberação da Autorização  de Serviço.

CONDIÇÕES  DE PAGAMENTO:  Conforme  Edital.

Nos preços devem estar embutídos todos os custos diretos e indiretos para  a entrega dos  produtos.
0  Valor   estimado   pela   Administração   para   este   processo   é   de   R$   69.690,00   (sessenta   e   nove   míI
seiscentos e noventa reais).

Cotar preço unitário de cada item dos lotes do anexo.

VALENTE-BA,12 de janeiro de 2018.

JEFFERSON  DE  OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de  Licitação
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ANEXO  11

MODELO  DA CARTA-PROPOSTA
OBS:  Este modelo deve ser apresentado em  papel timbrado da  licitante.

À COMISSÃO  PERMANENTE  DE LICITAÇÃO

PREGÃO NQ 08-002/2018

PROCESSO  NQ 017/2018

0BJETO: Processo Licitatório em referência, para contratação de empresa especializada  para prestação
de serviços  necessários à  realização  da Jornada  Pedagógica 2018  para  profissionais da  Ediicação  deste
município

LOTES/lTENS  ESPECIFICAÇÃO:

LOTEXXXXXXXXXXXXXX

'TEM DESCRlçÃO UNID QTD
VALORUN'T. VALORTOTAL

XX yvv:yy:xx:xxv:" XX XX XXXX XXXX

XX y:v:v:v:v:w:v:v:v:vv:x XX XX XXXX XXXX

XX y:x":"v:xv:xy:"x XX XX XXXX XXXX

XX y:vv"v:v:v:v:yy:y:x XX XX XXXX XXXX

VALOR TOTAL DO  LOTE XXXX

Atendendo  ao  aviso  do  Edital,  apresentamos  a  nossa  proposta  para  a  o  fornecimento  dos  produtos,
objeto da  licitação  referenciada.

0  nosso  preço total foi  elaborado de acordci com  as  prescrições  do  Edital.

Manteremos válída  esta  prcjposta  pelo  prazo  de  (60)  dias.

0 prazo para o fornecimento dos  produtos será  de acordo com a  Programação da Jornada  Pedagógica.

Declaramos expressamente que:

A-concordamos  integralmente  e  sem  qualquer  restrição,  com  as  condições  da  licitação  expressas  no

aviso do edital e anexos.

8-Temos  plenc) conhecimento das condições de fornecimento do objeto comprometendo-nos,  desde já,
a substituir os materiais,  desde  que  assim  ci exija  a fiscalização.
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C-    Na    entrega    dos    produtos,    observaremos,    rigorosamente,    as    especificações,    bem    como    as
recomendações  e  instruções  da físcalização,  assumindo,  desde já,  integral  responsabilidade  pela  perfeíta
execução do objeto, de conformidade com as especificações e padrões dessa Prefeitura.

Atenciosamente,

VALENTE

NOME  DA  EMPRESA/CNPJ

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO  111

MODEL0  DE  DECLARAÇÃO  DE  PLENO  ATENDIMENTO  AOS  REQUISITOS  DE  HABILITAÇÃO.

PREGÃO  NQ 08-002/2018
PROCESSO  N9 017/2018

OBJETO: Processo Licitatório em referência, para contratação de empresa especializada para prestação
de serviços necessários  à realização da Jornada  Pedagógica  2018  para  profissionais  da  Educação  deste
município

HABILITAÇÃO

A  (nome  dc)  licitante),  por  seu  representante  legal  (doc.  anexo),  inscrita  no  CNPJ  sob  nQ.

com  sede  à nos  termos   do   artigo   120,   11   da   Lei   estadual   9.433/2005,declara   para   os

devidos fins de  díreito,  que cumpre  plenamente às exigências  de  habilitação  previstas  no  Edital.

Sendo expressão da verdade, firmamos a presente.

VALENTE                      DE

NOME  DA  EMPRESA/CNPJ

Assinatura  do  Representante  Legal

APRESENTAR  EM  PAPEL TIMBRADO  DA  EMPRESA

OBS.  Este documento deverá ser apresentado fora  dos  Envelopes oi e 02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO IV

ORÇAMENTO  BÁSICO  DA ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO N9 08-002/2018
PROCESSO  NQ 017/2018

OBJETO: Processo Licitatório em referência, pai-a contratação de empresa especializada para  prestação
de serviços  necessários à  realização da Jornada  Pedagógica 2018  para  profissionais  da  Educação  deste
município

VALIDADE DA PROPOSTA:  60 dias.

PRAZO DE  EXECUçÃO  DO OBJETO:  conforme  Programação da Jornada  Pedagógica.

CONDlçõES DE PAGAMENTO:  Conforme  Edital.

Nos   preços   devem   estar  embutidos   todos   os   ciistos   diretos   e   indiretos   para   o  fornecimento   dcis

produtos.

0   Valor  estimado   pela   Administraçãci   para   este   processo   é   de   R$   69.690,00   (sessenta   e   nove   mil
seiscentos e noventa reais).

Cotar preço unitário de cada  item dos lotes do anexo.

0 critério de julgamento será o menor preço unitário para os lotes.

OBS.: As empresas participantes  não  poderão  cotar preços superiores ao orçamento básico,  em  nenhum

dos itens.

NOME  DA  EMPRESA/CNPJ

Assinatura do Representante Legal
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PREI=EITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 -Valente -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO V

MINUTA DE  CONTRAT0

CONTRATO  N9 XXX/2018

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICíPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51  com

sede  a  Praça  Getúlic)  Vargas,  n9  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste

ato  pelo  Sr.   Prefeito  Marcos  Adriano  de  Oliveira  Araujo,   portador  do  CPF  n°  560.617.575-4o  e  Ci   n°

334546630-BA,  residente e domiciliado a  Rua  Dionízio  Mota,  n° 31,  Dionízio  Mota, Valente-Ba,  doravante

denominada      CONTRATANTE     e,      do     outro      lado     XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,     estabelecida(o)      na(o)

y:XW:I^/:V:W:W::^/:XV:V::í:l:X:V:::^^í:V:XV:\^í:í:XV:XV:V:X:^/::^/:V:X;r"sÍ:f!i:fiJ:fjJ)ryí)CJN?J/Mfis/ÍJorr°-y:V:V:V:W:W:V:XW:H:y:W::A/:XW:\,
TJ:rÊNé;sdfjs/f!JJre:i+xrrsf3:NriH"NfàYí€ffHJ,y"::í:^V:V:X:í:/:X:K/::K/::/:/:X)í:í:/:Ií:/:}/:/::^/}/:Á,CJPF"°-y::KKKK/:K/::Kí:/:X:/:/:XXX,
denominada    CONTRATADA,    observada     a     PREGÃO     PRESENCIAL    N9     08-002/2018    e     PROCESSO

ADMINISTRATIVO  N9 017/2018,  mediante as  cláusulas e  condições seguintes:

CLÁUSU LA PRIM EIRA -OBJETO

1.1          Processo  Licitatório em  referência,  para  contratação  de  empresa  especializada  para  prestação
de   serviços   necessários   à   realização   da   Jornada   Pedagógica   2018   para   profissionais   da
Educação deste município

LOTES/lTENS  ESPECIFICAÇÃO:

Lote XXXXXXX

lTEM UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL

DESCRIMINAÇAO

XX y:"xv:v:xvx XXX XXX XXXX XXXXX

XX y:w:v:v:v:v:w:" XXX XXX y:V:V:V\ XXXXX

VALOR TOTAL DO  LOTE

CLÁUSULA SEGU NDA ~ DA LICITAÇÃ0

2.1 -Este  contrato  é  fruto  da  licitação  PREGÃo  PRESENCIAL O8-002/20i8,  Processo Administrativo  n.g
017/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PREçO,  FORMA DE  PAGAMENTO  E PRAZO  DE EXECUçÃO  DO  0BJETO

3.1  -  0   preço  estimado  a  ser  pago  a   Contrai:ada   é   de:   RS  XXX.XXX,XX  (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX),

observada  a seguinte forma  de pagamento: conforme  o recebimento do objeto.

3.2  -  A  CONTRATADA  se  obriga  a  fornecer  os  produtos  constantes  na   cláusula   primeira   conforme  a
Programação  da Jornada  Pedagógica, após  liberação  da  ordem  de Serviço,  podendo ser prorrogado  por
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
sETOR DE LiéiTAÇõEs E coNTRATos
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

iguais  e  sucessivos  peri'odos  a  critério  da  Administração  Pública,  até  o  limite  de  60  (sessenta)  meses,  na
forma  da  Lei, de acordo com  o art.  57  da  Lei  8.666/93;
3.2.1 -0  Prazo de vigência do contrato será de até 31 de clezembro de 2018.
3.3 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, díretos ou indiretos.
3.4 -A antecipação do pagamento dos preços a serem  pagos à Contratada aos  itens constantes no  LOTE 1

do  Edital,  poderão  acontecer em  até  cinqüenta  por cento  do valor,  antes  da  realização  do  objeto  deste
contrato.

CLÁUSULA QUARTA -RECURSOS  FINANCEIROS

4.1 -As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃO:

04.04.000 -SEC.  MUN.  DE  EDUC.  CULTURA,  ESPORTE  E  LAZER

2010 -FUNCIONAMENTO  DA  REDE  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA -ENSINO  FUNDAMENTAL

3.3.9.0.30.00.0000 -Material de Consumo
3.3.9.0.39.00.0000 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica

01 -Transf.  Educação 25%
19 -Transf,  FUNDEB

CLÁUSULA QUINTA -DAS OBRIGAçÕES  DA CONTRATANTE

5.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força  deste instrumento,.

5,2  -   Proceder   o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as
normas   pertinentes   a   reajustamentos   e   atualízações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais
atrasos  no adimplemento das obrigações;

5.3 -Certificar, tempestivamente, se os  produtos  a serem  entregues obedecem  as condições contratuais
estipuladas;

5.4 -Oferecer a  Contratada todas as informações e  condições indispensáveis ao  pleno e  desembaraçado
cumprimento da  prestação e ela contratualmente imposta.

CLÁUSULA SEXTA -DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA

6.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força  deste instrumento.
6.2 -É de inteira  responsabilidade da Contratada  o fornecimento do objeto deste contrato,  não  podendo
ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.

6.3 -Receber as ordens  de fornecimento expedidas  pelo Setor de Compras e fornecer o  objeto  no prazo
estipulado neste contrato.

6.4  -Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou dolo na execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANçÕES  PARA 0 CASO  DE INADIMPLEMENTO

7.1   -   Serão   observadas   as   disposições   do   capítulo   Xl    da   Lei    Estadual    nQ   9.433/05,   no   caso   de

inadimplemento  contratual  e  normas gerais da  Lei  n910.520,17  dejulho  de  2002.

CLÁUSULA OITAVA -DA RESCISÃ0

8.1 -0  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  Ímpliquem  inexecução total  ou  parcial  deste
instrumento, ensejar-lhe-á, conforme o caso,  rescisão administrativa,  amígável  ou judicial,  observadas as
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PREF:EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 -Valente  -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

situações típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  conseqüências  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,

conforme  a  legislação  aplicável.

CLÁUSULA NONA -DA FISCALIZAÇÃ0

9.1.  A  entrega  de todos  os  produtos  objeto  desta  licitação serão físcalizados  pela  Prefeitura,  através  de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso
aos   locais   de   fornecimento   dos   prodiitos,   e   tudo   facilitar   para   que   a   fiscalização   possa   exercer
integralmente   a  sua  função   e  com   ela   entender-se  diretamente  sobre   os   assuntos   ligados   produtos
contratados.
9.2. As comunicações entre a fiscalização e o fornecedor serão sempre  por escrito.

Quandci   por   necessidade   ou   conveniência   da   entrega,   houver   entendimentos   verbais,   estes   serão
confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.

9.3.  A fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  ao  fornecedor,  nos  termos  deste  edital,  bem  como

examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.
9.4. Se  a  qualquer tempo,  a fiscalização  da  prefeitura  observar que  os  métodos de trabalho da  empresa

são  ineficientes  ou   inadequados  à   entrega  dos  produtos,  pciderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua
segurança,  eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  do  contrato.  Ainda  que  ocorra

caso  fortuito  ou  de força  maior ou  qualquer outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização

pciderá    exigir    que    a    contratada    intensifique    a    execução    dos    trabalhos,    inclusive    em    horário
extraordinário, a fim  de garantir a conclusão da  entrega dos produtos  no prazo preestabelecido.

9.5.  A fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade

e correta entrega  dos  produtos.
9.6.  Competirá ao  Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato,  na forma  do art.
154 da  Lei  Estadual  9.433/05,  bem  assim  receber o  objeto segundci  o  disposto  no  art.161  cla  Lei  Estadual

9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à  correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação

financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a

imposição  de sanções  ou  a  rescisão contratual;

d)  adotar, junto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade da  execução  do  contrato;

e)   promover,   cc)m   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução   já   realizada,   emitindo   a
competente habilitação para o recebimento de  pagamentos;
f)  esclarecer prontamente  as  dúvidas da  contratada, solicitando ao  setor competente da Administração,
se necessário,  parecer de especialistas;

g)  cumprir as  diretrizes traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e avaliação financeira
de contratos e convênios;
h)   fjscalizar   a    obrigação   da    contratada    de    manter,   durante   toda   a    execução    do   contrato,    em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condíções  de  habilitação  e  qualifícação  exigidas  na

licitação,  bem como  o  regular cumprimento  das  obrigações trabalhistas  e  previdenciárias;

i)  ordenar a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva

conta   da  contratada,   quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  traba"stas  e   previdenciárias,   bem  como

qualquer outra  que tal fato imponha;
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

j)   solicitar   da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.
9.8,  A ação  ou  omissão, total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de total

responsabilidade  na  execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -DO REAJUSTE

10.1 -Os  preços  poderão  ser  reajustados  conforme variação  de  mercado  confírmados  via  lNPC  (Índice

de  Preços  ao  Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA -DAS DISPoslçõES  FINAIS

11.1 -Os tributos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  entrega  dos  produtos,  serão
da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada,

ii.2 -Aos casos omissos será aplicada a  Lei  n9 9.433/05,  no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA -FORO

12.1  -  É  eleito  o  foro  da  comarca  de  VALENTE,  para  conhecer  e  decidir  quanto  acis  litígios  que  possam

decorrer da execução deste contrato.
E  por  estarem  as  partes justas  e  acordes,  fírmam  este  instrumento  em  03  (três)  vias,  para  um  só  efeito
legal, juntamente com  duas testemunhas adíante  nomeadas,  maiores, idôneas  e capazes,  sendo  uma via

para a Contratada, uma para a  Contratante e uma para o Registro  Legal.

VALENTE-BA,  de XXXXXXXXXXXXXXX de  2018.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

y:y:y:y:y:W:X:/:/:Xy:V::A/:V:V:y:V:X
PREFEITO

Testemunhas
NOME:

CPF:

CONTRATADA

y:xxw:xx:xxxw:w:w:xi/:/:)/:/:y:w:y:xx

y:V:V:V:V:V:V:V:Xy:V:V::/:/:V:/::A/:Xy:XV:V:X
Representante legal

NOME:

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO VI

MODELO  DE  DECLARAÇÃODE  MICROEMPRESA 0U

EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE

A empresa CNPJ   n9` declara  à  Prefeitura  Municipal

de  Valente,  para  fins  de  participação  no  procedimento  licitatório  em  epígrafe,  cumprir  plenamente  os

requisitos  para  classificar-se  como  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequenci  Porte,  nos  termos  do  art.  39

da    Lei    Complementar    N9.    123,    de    14    de    dezembro    de    2006.    Declara-se,    ainda,    ciente    das

responsabilidades administrativa,  civil  e criminal.

'  de 2018.

Nome do Representante:
RG e CPF

Carimbo da empresa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO Vll

MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  IDONEIDADE  (DESIMPEDIMENT0  DE  LICITAR)

PREGÃO PRESENCIAL N9 08-002/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9 017/2018

Declaramos,   sob   pena   de   Lei,   que   a   empresa inscrita    no   CNPJ    n9.

...„  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  (a)  Sr(a)  ..,............. „  portador  (a)  da

Carteira  de  ldentidade  nQ ................. e  do  cpF  n9 ........................,  DECLARA,  para  todos  os  fins  que  a

mesma  encontra-se  lDÔNEA,  e  que  assim  inexiste  impedimento  legal   para  lícitar  ou  contratar  com  a

Administração  direta  e  indireta  da  Uniãci,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  abrangendo

inclusive  as  entidades  com  personalidade jurídica  de  direito  privado  sob  controle  do  poder  público  e  as

fundações por ele instituídas ou  mantidas.

de2018.

RAZÃO  SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E ASSI NATU RA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

AN EXO Vlll

MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  PROTEÇÃO  AO  TRABALH0  D0  MENOR

PREGÃO  PRESENCIAL N9 08-002/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  017/2018

Declaramos,  sob  as  penas  da   lei,  em  atendimento  ao  quanto  previsto  no  inciso  Xxxlll   do  art.  79  da

Constituição  Federal,  para  os  fins  do  disposto  Lei  8.666/93,  que  não  empregamos  menor de  18  anos  em

trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,

( x )  nem  menor de  16 anos.

( x  )  nem  menor de  16 anos, salvo  na  condição de aprendiz,  a  partir de  14 anos.

de  2018.

RAZÃO  SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E  ASSINATURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO  IX

MODELO  DE  PROCURAÇÃO  PARA A PRÁTICA

DE ATOS  CONCERNENTES AO  CERTAME

PREGÃO  PRESENCIAL N9 08-002/2018

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  NQ  017/2018

Através         do         presente         instrumento,          nomeamos         e         constituímos         o(a)         Senhor(a)
.... „    (nacionalidade,    estado    civil,    profissão),    portador    do    Registro    de

ldentidade  n9 ......,....,  expedido  pela  ,.........,  devidamente  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  dc)

Ministério   da   Fazenda,   sob   o   n9 ......,   residente   à   rua ng.    ..„.„.Como

nosso   mandatário,   a   quem   outorgamos   amplos   poderes   para   praticar   todos   os   atos   relatívos   ao

procedimentc]  licitatório indicadc] acima,  conferindo-lhe  poderes  para:

Apresentar  proposta  de  preços,  formular  ofertas  e  lances,  interpor  recursos  e  desistir  deles,  contra-
arrazoar,   assinar  contratos,   negociar  preços  e  demais  condições,   confessar,  firmar  compromissos  ou

acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.

de 2018

RAZÃO  SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E ASSI NATU RA

OBS. Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes 01 e O2

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

ANEXO X

RECIBO  DE  RETIRADA DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL  NQ

PROCESS0  ADMINISTRATIV0  Nç!

Razão social :

CNPJ  N9:

Endereço:

E-mail:

Cidade: Estado:                        Fone:

Pessoa  para  contato:

Recebemos,   por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Munici'pío  de  Valente,

nesta  data,  cópia  do instrumento convocatório da  licitação acima  identificada.

Local: de 2018,

Assinatura

Senhor  Licitante,

Visandc)  a  melhc)r  comunícação  entre  c)  a  Prefeitura  Munícipal  de  Valente  e  a  empresa  licitante,

solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega   do  Edital  e  remeta   à  Comlssão

Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por  meio  do  e-mail:
com  cópia do comprovante de  pagamento do  mesmo, se for o caso.

outlook.com juntamente

A   não   remessa   do   recibo   exime   a   Comissão   Permanente   de   Licitações   da   comunicação   de

eventuais   retificações   ocorridas   no   instrumento   convocatório,   bem   ccimo   de   quaisquer  jnformações

adicionais  não  cabendo  posteriormente  qualquer reclamação.

(OBS.:  Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM  (Dociimento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administrativa do Edital),

Praça Getúlio Vargas, n° 01j  Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078

dos Sonto5 hm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

pmgp~ER#1S:F4U5L.ISO9¥,Ao#SÉlol

DECLARAÇÃO  DE  PUBLICIDADE

Declaro  para  os  devidos  fins  que  demos  ampla  divulgação  a  licitação  NQ  08-002/2018  modalidade

Pregão  Presencial  e  Processo  Administrativo  N9  0017/2018  para  Contratação  de  empresa  especializada

para  prestação  de  serviços  necessários  à  realização  da  Jornada  Pedagógica  2018  para  profissionais  da
Educação deste município, nos meios de comunicação e datas discriminadas abaixo:

Fundamentado  no  que  determina  a  Le.i  Federal  8.666/93  e suas alterações,

A presente  Declaraçãci é a expressão da verdade.
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DIÁ RIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

Quinta-feira -11 de Janeiro de 2018 -Ano 11 -Edição n° 05 -Cademo o6

Prefeitura Municipal de
Valente publica:

•     AVISO  DE  LICITAÇÃO/ PREGÃO  PRESENCIAL N9 08-002/2018

!MrrGpS¥Â?HGSALaET9AEsjppRiNaT!,

•..        :            .      .            `       .`.      :            `

Acompanhe!



BIÁRio OFICI
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

AL Qulnta-felra
11 de Janeiro de 2018

Ano  11 -N'  05

MUNICÍPIO  DE VALENTE-BA.

AVISO  DE  LICITAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL N° 08-002/2018,  P. A.  N° oi7/2oi8.

OBJETO:  0  Munícípio  de Valente  na  Bahia  tc)ma  público  que será  realizadc)  no  dia  24 de janeiro  de  2018,  às  08:00  h

na   sala   de   Licítações,   o   Processo   Licitatório   em   referência,   para   contratação   de   empresa   especializada   para

prestação  de serviços  necessários  à  realização  da  Jornada  Pedagógica  2018  para  profissionais  da  Educação  deste
município.    Cópias    do    edital    poderão    adquiridos    r`a    sala    da    Comissão    Permanente    de    Licitações.    Maic)res

informações pelo telefone (75) 3263-2562 ou  pelo e-mail  pmv.cpl@outlook.com.

Valente-Ba,12 de janeiro de 2018.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.

Esta edlção encontra-se dísponível  no site www.diaríoofíclalba.com.br e g]rantido sua aiitenticidade por certiflcado digit]l  l cp-Bf(ASIL
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO X

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N9q&QÊ/

Razão Social:

`.-1  .`.`1  ``:'

PROCESSOADMINISTRATIVON99±±/j±±±;M

Li z3=   __CQN` CToe,Il\    € ASS=Sst`eíf4=

cNPJ Ng:   J+. €,11,  o c)cyol-Çj

Endereço: T)_`_``--`          ,-i.`.~_' c.i_c`       .'`.>

E_maH:±q*ÇoTuúepQffijfficàrL_.h.
Cidade:   ÔáAa.yb

Pessoa para contato:

Estado:     éàQ Fone:    }S

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de

Valente,  nesta data,  cópia do instrumento convocatório da  licitação acima  identificada.

£de#TQÀ£       de

Senhor Licitante,

Visando a  melhor comunicação  entre o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente e  a  empresa

licitante,  solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e

remeta   à   Comissão   Permanente   de   Licitações   desta,   pessoalmente   por   meio   do   e-mail:

outlook.com juntamente com  cópia  do  comprovante  de  pagamento  do  mesmo, se
for o caso.

A não  remessa  do  recibo exime  a  Comissão  Permanente de  Licitações da comunicação

de  eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem  como  de  quaisquer

Ínformações adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Pç. Geturio Vargas, 01, Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.: (75) 3263-2562 e-mail:  pmv.cpl@outlook.com
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Comprovante de lnscrição:e de sítuaçãg,.C.adastral         t~ `
---r-,-----

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral
-...--,,..

Contribuinte,

Confira os dados de  ldentifiçação da Pessoa Juri'dica e, so houver qualquer dlvergência,  provldencie j.unto à
RFB  a  sua  atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIC4 T`;:=;-€

NÚMER0 I)E INSCRlçÃ0

09.447.163/0001.91
MATRIZ

CoMPRoVANTE  DE INSCRlçÃO  E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA D E AÉ3 ERTU Fm

17/03/2008

NOME  EMPRESARIAL

LAECIO  CARNEIRO  DOS  SANTOS  . ME

TITUL0 00 ESTABELECIMENT0 PJOME OE  FANTASIA)

3L  MANU1-ENCAO

DJGO  E  OESCRlç

58.29.8.oo . Edição lntegrada à  lmprossão  do cadastros,  llstas  o  do  outros produtos gráflcos

CÔDIGO E OESCRlçÃO  DAS ATIVIDAOES  ECONÔMICAS  6EOUNOÁRIAS

18.13.0-01  -lmpressãci  de materlal  para uso  publlcltárlo
43.2i -5-00  -lnstalação e manutenção  olótrica

í;;i:!:!;:!:;iã!:!;o:vâasí?ia:,t:aàfs:ã:og,!;,,:Sí;,t:Os:oa:qc:Ínpt:::ndtoo:r®Csounpdr,,Ç:oo:::;,ddeoí:foonrt::,,::"efrlgoração
47.5i-2-02 -Recarga  de  cartuchc)s  para  equipamentos  de informátíca

â;::2:;:3g:8:::::;:::::j;:t::::::!ã;;Z:g:g::Fei;:à#tsotfcg:tee:eqf:#j::ecnotTsu3,ecã:à?oevídeo
47.54-7-01  -Comércio vareJlsta  cle  móvols

§;:§Í:::§;:§:£!::!§%;!!§i:::::;!:§:::#Í:;:haão°
47.63-6-Oi  -Comércio varBjista  dB  brinquodos  o artigos  rocreativos
47.72-5-00 -Comórcio vare/.lsta  dg  cosmétlcos, produtos  do  porfumaíla o  do  hlgíeno pessoal
47,89-0-o5 -Comérçio  varoi.)sta  de produlo§ saneantBs  domlssanitários

â7:::::::í::roo,:àc:':o:adr:j%:sdseoeàqsujgâoms83:oosopma::,:à;r!teósrlo
62.og-i-oo  -Supoíte  téçnlco,  manutençãci  Ó oLitros  sorvíços  om tocmoloola  c!a  Ínformação
77.33-i-00  -Aluguel  de  màqiitnas  e equipamontos  para  gsçrltórios
82.19-9-01  -Fotocópias

CôoiGO  E  OESCRlçÃO OA NATUREZÀ JURIDICA

213-5  -Emr)resãrio  (lndlvldual

LOGRADOURC)

R JOSE  CALIXTO

CEP

48.890-000
BAIÃRO0lsTRIT0

CENTRO

ENDEREÇO  ELETRÔNICC)

DIRETORIA@ORCONVAL.COM.BR

VALENTE

8294fl865

SITUAÇ^O  CADASTRAL

ATIVA

DA" OA SITUAÇAC)

17/03/2008

MOTIVO  0E  SITUAÇÃO  CADASTRAL

SITUAÇÁO  ESPECIAL DATADASITUAç

Aprovado  pela  lnstrução  Normativa  RFB  n°  1.634,  de 06  de  maio  de 2<<016.

Emitido  no  dia  23/01/2018  às  12:15:27  (data  e  hora  cle  Brasília). Página,1/2

• i.í.
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOFI DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

REciBODE#L#XAt-D#nAL

pREGÃopRESENaALNg         r]-â         /2ois

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9     C)i9             /2018

Razão Social:

CNPJ  N9:

£,`o    C`

Endereço:ÍR`    `\os€'   C*LikTo.,  M

E-mail:    G MT: íCÁ  31 G) 4/c77:mJi;l  . C c?Lm

Cídade:

Pessoa  para contato: LGc'-Ô

Estado: m Fone:

Recebemos,   por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,

nesta  data,  cópia  do  instrumento  convocatório da  licitação acima identificada.

Local: tJG  Í  &o            de 2018.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor  comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de  Valente  e  a  empresa  licitante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail:  Dmv.cDl@outlook.com, juntamente
com cópia  do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso,

A   não   remessa   do   recibo   exime   a   Comissão   Permanente   de   Licitações   da   comunicação   de
eventuais   retificações  ocorridas   no  instrumento  convocatório,  bem   como  de  quaisquer  informações
adicionais não  cabendo  posteriormente  qualqtier reclamação.

(OBS.:  Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  Çomprovante  de
quitação do DAM  (Documento de Arrecadação Municipal)  referente à taxa adrninistrativa do Edital).

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente ~BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263.2078

+.:.?`:.
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23/01/2018 Comprovante de lnscrição e de situação cadastral           ~

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de  ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergênoia,  provldencle junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRONACIONALDAPESSOAJURÍDlçÁ==.:-:-+

NÚMERO 0E INSCRlçÃ0

09.111.812/0001-89
MATRIZ

COMPF`OVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADÉABERTURA

25/09/2007

NOME  EMPRESAFUAL

JOSE  LUIZ ARAUJO  DE MATTOS -ME

TITULo  DO  ESTABELECIMENTO (NOME 0E FANTASIA)

CÓDIGO  E  DESCRlçÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

14.134-01. Confecção  do roupas  proflsslonais, exceto §ob modlda

CODIGO E DESCRlçÀ0 0AS ATIvloADES  ECONÔMICAS SECUNPAR

18.13-0-99 -lmpressão de material para  outros usos

]2,]2:g::I:tmopnrf::;ã:!:gea;::laJSP:::tuu?:,g,u:ílcc:ttârir:upasínt,masoasconfocc,onadassobmodida
47,72-5-00 -Comércio varojista  de cosmóticos,  produtos do porfumarla o do  hlglono pçssoal
47.55.5-02 . Comercio varejlsta de artigos de armarlnho
90.01-9-o2 -Prodiição  muslcal
90.01-9-99 -Artes  cênicas,  espetáçulos e  atMdades complomsntaros  não especlflcadas an(erlormente
77,39.0-03 . Aluguel  de  palcos,  coberturas  e oiitras  estruturas de  uso temporário, exceto andaimes
80.01 -9.o3  . Produção de  espotáculos  de  dança
74.20-0-04 -Fílmagem de festas e eventos
82.30-0-01  -Servlços de organlzação de folras,  congressos,  Óxposlçõos e festas
90.01-9-06 -Atividacles  de sonorização e  do  iliiminação
77.39-0-99  -Alugiiel de  outras  máquínas  o  oqLiipamentos comerciais  o  lndustriaís não especificados antoriormsnte, sem
operador

CÓDIGO  E  DESCRlçÃO DA NATUREZA JURIDICA

213-5 -Empresário (lndívidual)

10GRADC)URO

R  ERONIDES JOEL  MC)TA

BAIRRO/DISTRITO

DIONIslo  MOTA

ENDEREçO ELETRÓNICO

joseluizart§@hotmall.com

coMPLEMErn.o

PRIMEIROANDAR

VALENTE

TELEFONE

(75)  8105-3069 / (75)  3203-2584

ENTE  FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

srTUAÇÀo oAOASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTfül
25/09/2007

MOTIVO 0E SITUAÇÃO CADAsl.RAL

Píepaür Pãgtm
para lmpr838ão

E=

SITl)AÇAO  ESPECIAL DA1^ OA SITUAÇÁO ÉSPECLÀL

Aprovado pela  lnstrução  Normativa  RFB n°  1.634,  de 06 de maio de 2016.

Emitido  no  dia  23/01/2018  às  12:38:13  (data  e  hora de  Brasília).

íonsulta:QSLA/Çapjffl.:SoolãL

Página,1/1

ARFBagradeceasi]avisita.Parainfomaçõessobrepolíticadeprivacidadee-uso,ç±±g!±Êj±gi±i.
Atualize sua Dárina



PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Get:úlio  Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXOX3..T=ià=4"€

RECIB0  DE  RETIRADA  DE EDITAL

PREGÃOPRESENCIALN9         49&    /2018

PROCESSOADMINISTRATIVO  N9    07Í3     /2018

US-O+    r\¢    mATll>'S  --ThÉRazão Social:  .50i

C;NPINIO..\  Cf3    i  N   9>1*  /Or7oi-gs

Endereço:  @_iu     É79oNILE)Fr      Tc?€Z      Ztc}77a   .,   4  é7

E-mail :   3osfLj i}ÁifbL5Áí) #z)777"Aj i,.<¢th

Cidade: Estado:    8fl.       Fone:   7

pessoa paracontato:   5:c?Sé'     Lwi

Recebemos,  por  jntermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,

nesta  data, cópia  do instrumento  convocatório  da  licitação acima  identificacla.

Locdri.______yAL(

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor  comunícação  entre  o  a  Prefeitura  Munícipal  de  Valente  e  a  empresa  licitante,

solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste   Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comíssão

Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail: outlook.com juntamente
com  cópia  do comprovante de pagamento do  mesmo, se for o caso.

A   não   remessa   do   recibo   exime   a   Comissão   Permanente   de   Licitações   da   comunicação   de
eventuais   retificações   ocorridas   no   instrumento   convocatório,   bem   como   de   quàisquer  informações

adicionais não  cabendo  posteriormente  qualquei reçlamação,

(OBS,:  Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do  DAM  (Documento de Arrecadação Municipal)  referente à taxa administrativa do Edital).

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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22434ffl Comprcwante de lnscríção e de Situação Cadastral -lm pressão

Comprovante de lnscriçãci e de Situação Cadastral

Contriburnte,

Confira oS `dadc)s  de jdentifiçação da Pessoa Juri'diça e,  se houvçr qua|quer divergençia,  providçnçíe junto à
P`FB.asüa`att+alÍzaçã®`c;adasttaJ.,

`S

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JÜRÍD'lcA

NC"EEMPRESARAL
ABRAAO SOUZA-GAMA -ME

Trrl/LoooEsl-ABELEclMENTo(Nc>MEDEFANl-ASL4)

ASG  cc)NsULTORIA  E iNSTRUTORIA E CoMERcicr

CÓOIGOEDÉSCRP

82.11-3.00  -Serviços  combínaclos  cle escritório  e apoic] administrativo

CÓO |Go E 0ESC`RlçÃO DAS ATWIDADES ECONÔM ICAS SEcllND

77.33.1-00 -Aluguel  de máquinas  e  equipamentos para  escritórios
47.12-1-00 -Coméroic) varejista  de mercadorias  em geral,  corn predomínânola  de  produtos  alimentíeios
minirnercad os,  mercearias  e-armazéns-
47.54.7-01  -Comércio varejista  de móveis

Í7:ã3:2::?:8:::::i::ã::ji::ã::g::;:i!z=ã:g::lqeí;;ãiTnét::c:ss:per#:pnatT:ndteo:nfoeríuáçil:aevídeo
47.6i-0-o3  -Corriércio varejista  de artigos  de papelaria
47.63-6-02 -Comércio varejista  de artigos esportivc}s-
82.19-9-01  -Fotocópias
18.13.0-99
43.22-3.02
95.11-8-00

47 .5.1 -2-02
82.30-0-01
18.22-9.01
73.19-0-99
6 3 . 1 9 4- 0 0
90.02-7-01
62.09 -1 -00
47.73-3-00
74.90-i-99

lrnpressão de materia| para outros usos
lnstalação e manutençã`o  cl-e sistemas centrars de ar oondrcíonaJo, de ventiTação  e refrigeração
Reparação  e manutenção  de computadores e de equipamentos perlféricos
Recarga  dB cartuohos para equipamentos de.informática_
Serviços  de organização de feiras, oongi.essos, expcisições e festas
Serviços de encadernação  e plastificação
Outras  atividades  de  publicidade  não  especlficadas ariteriormerite.
Portais,  provedores de conteúdo e outros sewiços de informação  na lnternet
Ativid ades  de artistas  plásticos, j.ornalista`s  independentes e escritores
Siipor[e técnico,  rrianutenção  e oiitros  seMços  em tecnolc)gia cla inforniação
Comércio varei.ista de artigos médioos e ortopédicos
Outras  atlvldades proflssionais,  clentíflcas e-técnlcas não`espeçlfícadas ariterlormente

CÓDIGO E DESCRIÇ;ÃO DA NATUREZA JURIDICA

213-5  -Empresário  (lndividual)-

LOGRADOURO

PC  CLERISTON  ANDRADE

BAIRF`Ofl]lsTRrro

CENTRO

ABRAAOSG@HOTMAIL.COM

FILADELFIA

l.ELEFONE

(74)  9963-0359 / (74)  9963.0359

ENTE FEDEíiATrvcj  REspoN sAVEL (EFR)

•-::.;i[+

srruAÇAo cADASTRAL

ATIVA
DATAOAsrruAÇÃOCADASTRAL

17/07/2014

M oTwo o E srruAÇÃcl cADASTRAL

SITUAÇÃO ESPEC" DATAOASíruAÇÃOESPECIAL**-**

Aprovado pe!a  lnstrução  Nomativa  RFB  n°  1.634,  de  06 de maio de 2016.    -

Emítido  iio  dia  22/01/2018  ãs  O8:20:2Ü (data  e  hora  de  B`rasíIía). Pãgina,  1/2
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Comprcwante de lnscrição e de Sítuação Cadastra! -lmpressãcj

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

OEINSCRlçÃo
20.660.00470001-.03
MATRLZ

COMPROVANTE  DE  INSCRIÇÃO E DE.
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADEABERTURA'17/07/20T4.

NOMEEMPRESARIAJ_

ABRAA0 SOUZA  GAMA -  ME

OÓO 160 E DESCRlçÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUN DARIAS

:;::::::§i:#o;v:e%-i;:fsaedepe#a%';C!§:'dg:gdes d„omunicações                    <-+='±=;--T`"`;T
61.10-8-98  , Sewiços de te[ecomunlcações porflo  não  especlflcados anteriormerite-
74.20.0-04 -Filmagem de festas e eventos
61.10-8-03  . Sewlços  de comLinlcação  mu ltimídla -SCM
63.11-g-00  -Tratamerito  de  dados,  provedores de servlços  de apllcação  e serv{ços  de  hosped@gemna-Ínternet
85.99-6.04  . Trelnamento  em desenvolvlmento  proflsslonal e gerenclal
47.44-0.99 -Comérclo varejlsta de materlals de construção em geral

DIGO E DESCRç

213-5 + Empresán.o  (lndivídual)

LOGRADOURO

PC  CLERISTON  ANDRADE.

BAIRRomlsTRrro
CENTRO

ENDEREçOEIJ]RÔNICO
ABRAAOSG@HOTMAIL.COM

•FILÀDELFIA

TELEFONE            ``

(74)  9963-0359  /  (74)  9983,0359

ENTE FEDERATWO  F{ESFONSAVEL (EFR)
r, ,

srruAÇÁo cADASTRA
ATIVA

•DArADAsrruAÇÃocADASTRA

17/07/2014

MOTWoDEsrruAÇÃocADASTRAL

SrruAÇÁO E9PEC LU DATADAsrruAç

Aprovado  pela  lnstrução  Nomiativa  F`FB  n°  1.634,  de  06  de  maio  de  2016.

Emjtjdo  no  clía  22/0,1/2018  às.  Q8.:20:20. (datE  e hQra  de  Brasília),

© Copyright Receita Federal do Brasíl ~ 22/01/2018

•:.i.:

Págjna..  2/2



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXOX<..f:jh±F
RECIBO  DE RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIALN9           CZ/?_`?_   /2018

PROCESSOADMINISTRATIVON9¥/2018

Razão  Social:

cNpj Ng:   Á}o -íá

Cidade:

Pessoa para contato:

Estado:flFone:

©rfí4C?

357 7 - ói3 o

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta  data,  cópia  do  instrumento  convocatório  da  licitação  acima identificada.

Local:

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor  comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Munícipal  de  Valente  e  a  empresa  licitante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preençhimento  deste  Recibo  de  Entrega  do   Edital  e  remeta  à  Comissão

Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail: outlook.com juntamente
com  cópia  do comprovante de  pagamento dcj  mesmo, se for o caso.

A   não   remessa   do   recibo   exime   a   Comissão   Permanente   de   Licitações   da   comunícação   de
eventuais   retificações   ocorridas   no   Ínstrumento   convocatório,   bem   comc]   de   quaisquer  informações
adicionais  não  cabendo  posteriormente  qualqtier reclamação.

(OBS,:  Juntar  a  este  documento,  Çópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação  Municipal)  referente à taxa administrativa do  Edital).

Praça Getúlío Vargas, n° 01,  Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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DIÁRIO 0 F CIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

Segunda-feira

Os de Janelro de 2018

Ano '' -N' 03

•=EEtado da Bahia
Prefeítura de VfflBnta
6aErüiete dcL PmT6ito

DECRETO H+t' 037, de oz de Énelro de 20t 8.

Designa    Pregoe-[ro    e    Equipe    de    ApoÍo    da
"unJDÍp7Ô dB Vale]ite e c)uüa= provü;éricEa3.

o  pREFETo hn"]clplu BE vüEl(TE, ESTAJ]g DA BAHIA,  u Llso dB
suas  alnbuiçõe§  Iegaí§  no  uso tla3  alribuíções  que  ]he §ão  conferidas  pela  LeJ  Oroántca
MunTclp81  e.

CoTts-k]€rarido   o   qiie   dBteriha  to   tnctso   lv,   art.   ãD   da   le[  Feder@]   rid
10.52n/2002. bem como cr d]5pocstcD m  Lef Mmlclpal n' 4Ô2/2010.

€orsídBra3ido    quE   o   servídor   posstJ]    cerfflcadD   de    .Capaclhção   dB
PreE]oeircr. BstaDdo optoí porianfo, ao B)(ercícío do mt/nuspt2bí/.co,

RESOLVE=

Á#.1D.  DESTgmr o  senhor Rot]RICO  ARAÚJO  SOÜZA como  FlregoeiFo
do  Muíiicípío  da  Vdlenle,   pnm  a  m"Íução  8  realização   doB  processoQ  Hclüawrios  m
modandade  PrEüão, coníorme Lei T`Ú ] 0.§2a/2002.

ArL 2°. Nome@r os servidores CmwAL ioLWE(RÃ LmÃJÚ«10Fi e LUCAS
LOPE§  OLWEIRA  FEITOSA Geív!-dores  desk3   munECTpb.  como  membros  da  Equípe  de
Apoio.

ParãsTafo     Únlco.     FÍcam     desig"da§     os     5€nhoíeg     laoR    RE!S
nmsoAHENUAS  como  i]rimsíro  §üpEenl8  e J08É  NILTON  0lwEmA  LIMA,  segundo
=l,p'ente.

Airi Et'. Este Decii3b enira em vígQr m dzita d6 süa pimcaçãci, rgvogadas as
dísposiçõÊ§ eiTi corimdo,.

GabmEtB dõ PreJolb. 02 de Tanelro de Z018.

Cd=hd pa" c dEi/üp !b=. qJa o ae=dzi E)ec7aLa ®1
{nú£cada ü mLmt ÉD alíll Ba f"ÊILira. i`E-b bsLa.
ValcnLc.Bab& 02 dg JariestJ da 20 7 B`

F]rciçs C€lúm Vaq)aB, 001 -EdTío CGnlm . FOBtL Í7E) 3283JZ22Z
cNpl n.13.84a89Õ/ooot€1  -cff-48J39o-ooo

Esta  edíção encontra-se disponível no site www.díariooficialba.com.br e gara"do sua autenticldade por certificedo dlgital  lcp-BRASIL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

DOCUMENTOS CREDENCIAMENTO

08-002/2018

JORNADA PEDAGOGICA

=  -`-_        ---.- *``1    J



ABRAÃO SOUZA GAMA - ME CNPJ 20.660.004/0001-03 - PRAÇA CLEFUSTON ANDFtADE
CENTFlo - FILADÉLFIA BAHIA - CEP. 44.775-000

Pregão Presencial N° 08-002/2018
Processo Administrativo N° 017/2018

ANEXO W

DECLmçÃo

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Declaramos para os devidos fins a aceitação  de todas as oondições deste edital e da contratação e a
realização  da licitação não  implica necessariamente  em  contratação  pelo  município,  o  qual poderá
revogar ou anular o certame, bem como contratar ou não o objeto da licitação.

Valente-Ba, 24 de janeíro de 2018.

ABRAAO
CNPJ so

CP

Am_m
0.660.0004/0001-03

-:-----_`   ----- ::-----:-:--1--:      -
27.856.995-13n° 027.856.995-13



ABRAÃO SOUZA GAMA - ME CNPJ 20.660.004/`OP01103 - PRAÇA CLERISTON ANDRADE
CENTFIO - FILADÉLFIA BAHIA -CEP. 44.775iooo

Pregão Presencial N° 08-002/2018 .
Processo Administrativo N° 017/2018

ANE:io H

cARTA DE APRESENTAÇÃo Dos DocuMm`mos DE HABH,ITAÇÃo

A Comissão Permanente de Licita.ção da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Prezados senhores:

Em  cumprimento  ao  disposto  no  Edital,  estamos  encaminhando  toda a  documentação  necessária  à

:::ilj:amçãodejt:i:ii:doq::1Ílec:ç#ÍéÉàaLfiuÃ`àfiáàçã:reecfi::iôd:iecdoi-t:ll:ffllceíraeregularidadeflscd,

Valente-Ba, 24 dejaneiro de 2018.

AGAm-m
0.660.0004/0001-03

CPFn 027.856.995-13

--------::-:--.---------:--:------..--:---:-:--::-

:i;-=-----`--Í=----:



ABRAÃO SOUZA GAMA - ME CNPJ 20.660.004/0001-03 - PFUÇA CLERISTON ANDRADE
CENTRO - FILADÉLF:IA BAHIA - CEP. 44.7751000

Pregão Presencial N° 08-002/2018
Processo Administrativo N° 017/2018

Amxo T"
DECLARAÇÃo DE MCROEmRESA/EnffRESA DE pEQUENo poRTE

A Comissão Pemanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

A Empresa ABRAAO SOUZA GAMA -ME, estabelecida na Praça Cleriston Andrade, n° 81, Bairro:
Centro,  Cidade:  Filadelfia Bahia,  CEP:  44.775-000,  pessoa jurídica  de  direito  privado,  inscrita no
CNPJ sob n° 20.660.0004/0001-03, neste ato representada pelo  Sr° Abraão  Souza Gama, portador da
Carteira de ldentidade n°  14.349.188-15,  SSP-BA,  devidamente inscrito com o CPF n°  027.856.995-
13, no uso de suas atribuições legaisj vem:

DECLARAR para os devidos fms que na presente data sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções
e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa acima se encontra enquadrada nos temos da
Lei Complementar n°  123/06 de  14/12/2006, que ti.ata do Regime das Microempresas e Empresas de
Pequeno  Porte  estando  apta,  portanto  a  sua  participação  no  Pregão  Presencial N°  08-002/2018  e
Processo Administrativo N° 017/2018, junto ao Munitipio de Valente-Ba.

Valente-Ba, 24 de janeiro de 2018.

ABRAAO
CNPJ sob

CPFn

AGAm-m
.660.0004/0001-03

:+...:.:.:,,1    _ _•`._:±-+-T
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Comprcwante de lnscríção e de Situação Cadastral -lm pressão

Comprovante de lnscrição e de Situação Gadastral

Contribuinte,

Cc)hfíra os dac]os cle ldentifioaçáo da Pes§oa Jurídica e, se houver qualquçr divçrgênçia,  providçmçiç junto à
P`F8`a.sua.atüa[ízação-oadastFa]-.

REpÚBucAFEDERA"ADOB£.pêÉH

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMEEMPRESAR|AL

ABRAAO SOUZA-GAMA -ME-

TiTULO DO ES1-ABEIECIMENTC) (NOME DE FMTAS!A)

ASG CONSULTORIA E INSTRUTORIA E  COMERC10

CÓDIGOEDESCRlçÃOOAATMDADEECC"ÔMICAPRINCIPAL

82.11-3-00 -Sewiço§ Çombinados de escritório e apoio administrativo

COD160EDESCRlç.ÃODASATMDAt)ESECONÔMICASSECUNDÁRIAS

77.33-1.00 -Aluguel  de máquinas e eqLiipamen{os para  escritórios
47.12.1 -00 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomínância de produtcis a[imentício§ -
minimercadc>s,  mercearias e-aimazéns.
47.54-7-ol  -Comércio varejista de móveis
47.53-9-0o -Comércio varejista  espeoializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47,51 -2-01  -Comércio vareji§ta especializado de equipamentos e suprimentos de ínformática
47.61 -0-03 -Coméroio varejista de artigos de papelan-a
4?.63.6-02 -Comérclo varejista de artigos esportivos-
82.19.9-01  -Fotocópias
18.13.0-89 -lmpressão de material para outros usos
43.2Z-3-oZ -rnstalação e manutenção de sistemas centraís d-e ar condí-cronad-o, dTe ventrraçãti e refn-geração
95.11-8-00 -Reparação e manutenção  de computadores e de equipamentos periférieo§
47.51.2.02 -Recarga de cartuchas para eqiiipamentos dejnfomática_
82.30-0-01  -Séwiços de organização de feiras, congressos, exp®sições e festas
18.22-9-01  -Serviços de encadernação e plastlficação
73.19-0-99 -C)utras atividades  de publicidade nãci  e5pecificadas antericirmente.
63.194-oo -Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação  na interriet
90.02-7-01. Atividades de arti5tas plásticos, iarnalistas independerites e escritores
62.09-1 -00 -Supcir[e técnico, mariutenção e outros sewiços em tecnologia da informação
47.73-3-oo . Comércio varejista de ar[igos médioos e ortopédicos
74.90-1-99 -Outras atividades profisslonais, clentíficas e'técrilcas i`ão  especlficadas anteriormente

CÓD IGO E DESC RIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213.5  -Empresário (indívidual)-

LOGRADOURO

PC  CLERISTON  ANDRADE

BAIRRoolsTRrro
CENTRO

ENOEREÇO ELETRÓNICO

ABRAAOSG@HOTMAIL.COM

MUNIC'PIO

FILADELFIA

TELEFONE

(74)  9963-0359 / (74)  9963-0359

ENTE FEDERATWO RESPONSAVEL (EJ=R)

srruAÇAo cADASTRAL

ATIVA
DATA DA srruAÇÃo cADASTRAL

17/07/2014

MOTrvo DE srruAÇÃo cADASTRAL

DATADASÍTUAÇÁOESPECIAL
l__àl*ü

srruAÇÀc7 EspEc"

Aprovado pela  lnstrução Nomativa RFB  n°  1.634,  de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/01/2018  ãs  O8:20:ZO (Jata e hora de  Brasíría).



ãiz
Com provaiite de lnsorição e de Situação Cadastral -lmprcssãci

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMEEMPRESARIAL

ABRAAO SOUZA GAMA -ME

CÓD IGO E DESCRÍÇÃO DAS ATMDAD ES ECONÔM ICAS SECUNDÁRIAS

:; ::::!::; : â;oâv:e::,i::tsaedepe#abpc':c!;:!e:gd es d -o-, ca çõ es                         2. i±--ÍT
61.10-8-99 -SewlEos de te[ecomunicaEões por fío nâo especiflcados anterlormente\
74.20.0-D4 -Filmagem de festas e eventos
61.10-8-03 -Servlços de comunlcação  multimídia -SCM
63.11 -9-00 -Tratamento de dados, provedores de sewlços de apllcação e serviços de hospedagen+na-Íntefflet.                 -
85.99.6-04 -Trelnamento em desenvoMmerito proflsslonal e gerenclal
47.44-o-99 -Comérclo vare|lsta de materials de construção em geral

CÓDIGOEDESCRIÇÃC)DANATUREZAJUR

213-5 -Empresário  (lndMdual)

LOGRADOUR0

PC  CLERISTON  ANl]RADE.

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREçOÉLETRÓNICO

ABRAAOSG@HOTMAIL.COM

•FILADELFIA

TELEFON E            `

(74)  9963-0359 / (74)  9963-0359

ENTEFEDERATNORESPONSÁVEL(EFR)
***

srruAÇÃo cADASTRAL
ATIVA

DAl-AOAsrruAÇÃocADAerRAL

17/07/2014

MOTlvo DE srTUAÇÃo cADASTRAL

DATADAsn-UAÇ
l-+t,-

Aprovado pela  lnstrução Normativa F`FB  n°  1.634,  de  06 de maic7 de 2016.

=mifidQ  no  clia  22{01/2018  às  Q8:2Q:20_ (dat£  e hQra  de  Brasília). Págjna,  2/2

© Copyright Receita Federal do Bi.asil -22/01/2018

i-:--;r,::Í:-=.--
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REQUEF`rMENTo DE EMPFàESÁRlo

eclara,  sob  as  penas  cla  lei,  não  estar    impedldo  de  exercer  atMclade  empresária.  que  não  possui  outro  reglstro

uor à Jmta comercial do Estado da Bahia.                                                                                                                                  i
DESCRiçÃO DO ATO CÓDICQ DO EVENTa DESCRIÇÃO DO EVENTO

AITERAÇÃO 021 AJteração do Dados (Exceto Nome Empíesan.al)

OE§CR]çÃO DO EVENTOr- CÓ0160 Do EVENTOrx:Kl:»l:í:l::í:í:i:Í3:l:l` OESCRJÇA0 00 EVENTci                                                                1

'

resárlo e re
CÓDK; C) DO ATÔ

002

ABRAAo SOUZA GAMA ME

loGRA00URo (rua, nv, aic.) NÚMERO

PC CLERISTON ANDfuDE 81

coMPLEMEmo BAIRRODISTF`n`O CEP ffiE¥gR
CENTRO 44775000

MUNIC'PIO UF pAls CORRElo ELETRÔNICO (o|7uil)

FILADELFLA BA                                  BRAS[L abraaosg@hotmail.com

vALcm Do c^AprrAi -RS VALC}R 00 CAPITAL Úor exlQnso)

75.000.00 SotcnlaÊ cinco  Mil  Reais

CÓDIGO 0A ATIVIOADE ECONÓMICA(CNAEFlscal)AüvLjadePrindpal DESCRPÃO DO OBJETO

Í#gDEÁ:ojEiT;gí:A#igDiíu:;f;àR;;;NâM%Dffi|;N;:RTÉ;DT:::sEEScmTORES
821 1 300AW.idadosSacundárlss18130991822901 coMÊRclovAREjlsTADEAfm6osDÊpAPELARn

8sWÉã8!gYÂREffiAEEÂ#g8§ÃS£°tcRJtvÊà;RTopÉD]cos:
88#R%',%Vvffi+¥tAD5EM#EERRc'ÂLSoDRiACs:NcSoTEUpç;ÃE%oMiNÃNciADEPRODUTosA"ENTk3m
MINIMERCADOS, MERCEARUü E ARMAZÉNS;

coM   Rao vARE.jlsTA EspEclAL'lzADO  DE  ELETRODC}M   STICOS  E  EQU!PAMENTOS =xZ±ZZ*r3íjgF*rrrs3Ê

43223J]247121004744099- vlDEO;
Úã5CDã=gCOMÉRCIO VAF`EJl§TA ESPECIALizADO EM EQUIPAMENTOS E SUPRlMENTOS DE INFORM

CONSULTÓRIA EM PUBLICIDADE;
F!LMAGEM DE FESTAS E EVENTOS:

DATA DE INicio 1]AS ATrvIDADÉS NÚMERO IJE INSCRJCÃO NO CNPJ tn^^rs=&Re`n:L^ E.E !Eo€ cnl FLul o€ aJTi`^ `r
'€..A  ),.-n..   !g"    ..

171712014 20660004000103 NIRE anbior                           UF
•]=---'Í-=.S,,i

xxxx         1         "

...     .:`..:.    ..`..,..`....`    `.':.-. .`_.`  : :.:  .   ``: ..`.::.`±..:  `.   `_`..: :-.::j == =i`__._

DAT-ADAAssiNATUFã           4í             Ü07/02/2017
:....  ...`}:.`:..:..:-``.:`:       ``.::.:3.`:......:             ......   ,       `...`

?=gl#iÊã-ÊB-3=
iiÀiijs:Sbéci:ie!ÉéÉb§tú3SS}É:Si]iiFiati:±SaÉS•âEtt£++õ-,`#.;{`...íi`á`.+F=ív.i'-',-.,'i,--,Tgi-.-?;-:;-=:?*a%afrsi=sÊ=:±çt*`..'€=it``3*:r^^fi`±.±±=::`~>:.`Êl```_`.-=í_

Ê  .É.;!Í
E8*`ó,¥-£ã

DEFERZDOPUBLIQUETSE E ARQllwESE1-1-tÀ..+_-1`,„-1':-.,-_.t,Í..'ã,':itf`3,

r#Cff%í:êo#::E2G:t'§A5:R.::gEEi§/!EgL£iÉ:i   °r..-!#-roaÊ#âgào£99656S

±ii;<Í!i
•             _=.i--:-.`_...i+•RequÊdmentQEIBmnicQ:81700boo HÉ~Llo PORTELA RAMcisSECRETARIÓLGERAL€;        '.       ,



ABRAAO SOUZÀ GAMA ME                                                                                                                                                                                                                                                           Í

LOORÁDÓURO  (rua.  av. eú;.) NÚMERO                        (

PC CLERISTON ANDRADE 811

COMPLEMENTO 9AÚRRO®ISTRrro CEP
````   .    .`   .````    `

CENTRC) 44775000

MUNICIPO uF                                   PAJs CORRElo E1.ETRÓNICo (omaii)

FILADELFL` BA                                  BRÀSIL abràao3g@hotmail.cpm                          i

VALOR 00 CAPITAL - RS VALOR  DO  CAPITAL ®oÍ e}í`enso)

75.000,ao Salor`úe elnco   Mil  Reals                                                                                                                                                                       i

CÓDIGO DAAT]VIDADE ECoNÔMICA(CNAEFiscai)AüvldadaE'dnclpal8211300 DESCRlçÀO DO O8`lETO                                                                                                                                                                                                                    1

FOTOCÓPIAS;
MPR   SSÃO DE MÁTERLA  -

;§[§;rRtãÊLSÂgÃ%\ÃANUTE^LÇÃQnES,STEMASCENTRA,SDEARCoNDÊ[oNADCLDEVENTÜ.qÃOE

ÂI#:BÂBE§BEoPÉiB!'i%'NPÂ%Eé,ENtiFicAS E TÉCNICAS-
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4754701476t003

;:¥:iíãí
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Presidónçia da Rspüblloa
SecTehria da «Ícro e Pequ`ena EmDTÉ3a
sflcT®iarld de RacionalLza Ção e Simpsfica¢ão

Departamento dc Regjstro Empresariri e Jnhgí3çáo

FtEQUERIMENT0 DE EMPFàESÁRto

`/,,ítÉ±`.,

ideclara+ 8ob  as  penas  da  leí,  não  estar   lmpedido  de  exeroer  ativídade  empresária,  que  não  pos§ui  outrc)  registró  de

em   íesário s reauer à Junta cornerclal do Estado da BahTa.                                                                                                                                           |
CÓDIGO 00 ATO DESCRiçÁO DO ATO CÓDiGO DO E"TO OEScmçÃO 00 EVÉNTO

002 AIT€fwçÃO 021 Altõração de Oadcs (Excato Nome Empresaíial)

Côom 00 EVEmo DESCRiç}ÀC)  DO EVENTO CÔDIGO DO EVENTO DESCFllçÃO D0 EVENTO

:i:i:x:i:i:/:/:xrxzm:ír. `z:r`z:í:í:z:íxí:r:r:rx]cirx/z3zõ:/mrm:/mxi:r:iy:u}r;im xnxxim`t`r`i XXX

NOME EMPRESARLU
'

ABRAAO SOUZA GAMA ME

LOGRADollRO (rüa, w, oú) NÚMERC)

PC CLERISTON ANDRADE 81!

COMPLEMENTO 8AmRO®lsTR]TO CEP #gJ2âLc"...ri*    1
CENTRO 44775000 1

MUNICÍp!O liF                                   PA'S cC)RREIO ELETRÓNICO (e-"n)                  Í

FILADELFIA BA                                   BRASIL at>raaosg@hotrriail.com                            ;

vALOR oo cmlTAL -RS75.000,00

::üonRhD:c=TAML ::oá::ÍBsnso,                                                                                                                        ,
' CÓDIGO DA ATIvloÀDÊ ECONÔMICA(CNAEFiscÊl}AWJ.dâdô"nc;paL821t300"vtdadessBcimda-rlas47836024773300

OESCRlçÃO DO OBJETO                                                                                                                                                                                                              `

+NRF8T#ÊR?á  DE  DADc>s.  pRc,vEDOREs  DE  sERviços  DÉ  APLicÀÇÃo  E  sERviços  DE
t+OSPEDAGEM NA INTERNET:
TREINAMEmo EM DESENVoLVIMENTo PROFl§SloNAL E GERENCL`L;

.

81i0803
•.'`lL*-`  .,.  .',  t ....ãç,?'8

6 1 1 08996+Ê0601

DATA DE !NICIO DA§ ATMDADES NÚMERODEINSCFi!çA-ONOCNPJ Ra+a^ t]É: mc ou Fu^| DE arTRÀ LF

11lTmol4 20660004000]03 NIRE anlerk)r                               UF
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Pro5ldàF`cis cla R®púbLicm

sccíclaria da ^`iÊro e Pequem Emprcsa

:,.9Ect:etariadeR?cJorülTzziç&oesimp\lr"çh
Oeparhorfi.dbRegismEmpresaüglrit"a¢o

REQUER[MENTC} DE EMPRESÁRIO

' `/:í:í:í:í.í:r:í.í:í)Azíixr#r~:x

DTõri\lcluADoNAq.ÓGRADouRo-ruo,av,etc) NÚMERO

RUA DO MERCÀDO 20

| COMPLJ"ENTO BAIRRO/DisTRrTO CEP .`..  _.   r.....   :.           .j
1: ç_AÊA_

CENTRO 44775000

iMUNjc'P,Q

iFILADELFIA

declara,  soh as  penas  da  lei,  FiãQ  estar   lmpQdidQ  de  exeróer  atividade  empresária,  que  não  possui
8moíesário e reauerà Junta Comercial do Estado da Bahia.
CÓDIGO DO ATO DESCRlçÁ0 00 ATO CóOIGOOOEVElno OESCRIÇÃ0 00 EVENTO

002 AITERAÇÃ0 021 A!teração ds Dados (Exce{o Name
cÓDKm Do EVENToy::/:/:í:lz3:r:/3:xrx]:^ DESCRlçÃO DO EVENTO CÔDIOO 00 EVENroX DESCRJÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRÉSARU\L

!ABRAAC)SOU2AGAMAME

outro  reg.istro  c!e

Empre6arlal)                  )_-_------`,

:à-`_J

!:=cMLED::àoo`:aÁ:v;#;E
NÜMERO                          !81`

} CmlpLEMENTO BAIRRomlsTRITO CEP tiffQffiffi
! CgNTRO 44775000

Ml/NICÍPIO                                                                                                                                                                       UF                                          PAJS coRRElo ELmôNabraaosg@hohai ICO(emsJl)\corT\

F[LAD ELFLA                                                                                                                                                      BA                                      BFtAS IL

vALOFz Do  cAF.rrAL -RS VALOR 00 CApmL ba. arionsp)                                                                                                                                                                    j

75.000,00 SeLenta e cínco   Mil  Reais                                                                                                                                                                                `

CóOIC.0 0A ATMDADE ECONÔMICA(CNAEFTsca]),~adBprim.paL8211300Atlykrad-esseajndãh`8S620910063119006319¢0073114007&19004. DE§CRIÇÃO DO OBJETO

'.   .'  '',.  '.''''   .  ,'   ,.  ..  ..   .  ..  '.   ..   ..  ..„  ..  .   ..  ."  .  ....  ..............    .        I''''`'`'j`'igi§'Ê'!§g"''''''`'''''`''''`'''''''''''`'''''`'"''`''`'`'`'''''"'"'''']
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DATA DE INICIO OAS ATMDADES1TIT12"4 "u^'ERo o2::"8SoCo"o4%oooroo3C"PJ      =;-ff5-E;_¥W    Í§ãíffiLÉmff#

ASS,NA#,;;,F;:::m„#flEí%PásÂRmí:::;pnmpflo,`sm=n::Zst;bn`doe,m,e,

DA`TA OAÁSSINATi/RA   -               í`07/022017

f5'NàmÀ#ãERE§Á£cáçjh       q,ÓLÁÁ^#\
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iDOMK3lLIADONA(L06RADCURO-rua.Óv.ok)
1 F`UA DO MERCADO

!CohipLEMENTO

MUNICIpkJ

aAIRRon)lsTRrro

CENTRO

declara,  sob  as  penas  da  lel.  nãô  estar    impedldo  de  exercer atividade  empresária,  que  não  pos3ui  outro  reglstro
resário e re uer à Junta Comercial do Estadó da Bahia.

LO±

DESCRH;ÃO D0 ATO

ALTERAÇÃo

DESCRlçÃO DO EVENTO

NOM E EMPRESARIAL

ABF:AAO SOUZA GAMA ME

CÔD)GO DO  EVENTO

021

LC}ORADOURO  ("a,  8v, Õlc.)

PC CLERISTON ANDRADE

MUNIC(PIO

DESCRIÇÃO DO EVENTo

Atlsração de Dados (Excóto Norrie Empresarial)

OESCR(ÇÃO D0 EVENTO

aAIRFmít]isTRn.O

CENTRC)

CORREIO ELETRÔNlcD (e-ml)

abraaosg@hcitmail`mn

VALOR Do cApn-AL . R$

75.000,Ú0

Vfu.OR DC) CAPITAL (poÍ sxl¢nso)

SEtenta e Cinco   Mil  Reai§

CÓDIGO  DA ATIVIDADE ECONÓMICA

(ONAE Figca|)

Ativldado Prln€lpal

8211300

AiMdades secunaãílas

7319099

7420004

7490199

7733100

82+g90t

OESCRIÇÃO DO OBJETO

DÀTÀ DE INrcIO OAS ATrvIOADES

1717J2Í)`4

NÚMERO OE INSCF`lçÃO NO CNPJ

20660004000103

TR^wgFFFLa.ctÀ oE oEtÉ ou F`AAL chE cHjTRÀ tJr

NIRE an(eíior                              UF

OAFm

DÀ À§SINATURA

07/0272017

J:MPRESÁRIO peioüpre5entsn`e/as9istentl./goíente)
-  rLJ7-ià

FAü`.U`6Ó
DEFERU)O

PllBUQUE€EEARQUIVE€E



|1.oGFmouRo(~a.ov,dlc`)

!CÓMPLEMEJflo

!MUN!CÜ]lo

FILADELFLA

BAIRRO0lsTF`TTO

CENTRÔ

CEP

44775000
CORREIO ELETRÔNico (o-maii)

abraaosg@hobnail,com
VALOR 00 CAPÍTAL . R$

75.000,00

VALOR DÓ CAPITAL (par axtsnso)

Satenta o Cinco  Mi.l  Reaís
CóotGO OA ATIvnADE ECONÔM!CA

(CNAEFi§cal)

Anvidada Prindpâj

821 1 300

AtMdades Seaindáíta3

8230001

0599604

9002701

951 1 80Ó

y-r3'

OESCR"O DO OBjm

çÊ.c*#riiG`,=tíà*®J-

DATA DE l.VIclo OÁS ATTVIDADE§

1Tni2J)14

NÚMERO DE INSÇRlçÁO NO CNPJ

208Ím004000103

TRANsf eÂe`+Ct^ rÉ S®E Ou FLm oE oLrm^ tjF

NIFiE ametior                               UF

P®lo rópíosôntsmo/Êsslí}Ú}nto/oorontó)

07m2#017
EMF'RESÃF`|O

AWENTrcAÇÃo



REPÚBLICA FEDERATIVA DO  BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO  REGISTRO CIVIL DE  NASCIMENTO  E óBITOS E PRIVATIVO  DE CASAMENTOS,
lNTERDIÇÕES E Tul-ELAS DA COMARCA DE JOÃQ PESSQA

Av. Epitácio Pessoa,  1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.:Lsti3p)Ji#£5áoe4v/eÉàá8#.ããíâ;5484

E-mail: cariorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÂO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bel. Válber Azevêcló de Miranda Cavalcanti,  Oficial  do Primeiro  Registro Civil de Nascimentos e
Óbi{os e. Prívatívo, de Casamentcx}, lriterdições e TiJtetas com atribuição de-autenticar e
remnhecerfirmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc.„

Cer[ifica com base na Lei 8935/94 -ari. 7° -inc. V, que o(s) documen{c)(s) em anexo é reprodução
fiel do orig!na! q{je me foi apresentado e neste a{o confirmo sua autgriticidade através do Códgo
de Controle e Autentjcação abaixo.
0 referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 20/05/2017 às 08:51 :28 (hora de Brasilia).

CHAVE D!GiTAL

00005bld734fd94f057f2d69fe6bc05bl81fgd993b2fcb406713ecl629819519c7c22f85de7e863c07eb2d49cc
4dba4394aada62f90dd50a84ca74304563d5clb7b873c58cgb98e6aaa7dc98951e27fle

A chave digital aoíma, garante que este documento foi gerado para ABRAÃO SOUZA GAMA ME
e emi!ido abavésdo sÉÍ;e do Cartórb Azeyê-do Bastos, de acordo com a Legis!ação Federaí e.m
vigorArt 1°.  e  10Ó.  §  1°.  da  MP 2200/0| .

Esta certidão tem a sua validade até: 20/05/2018 às 02:49:01  (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da  Certidão: 710557

Código de Controle da Autenticação:

73681905171429310296-1  a 7368.1905171429310296-6

A autenticidade desta. cetiidão poderá ser cQnfL[mada por quaJquer pessoa. e a quaJquer mQmento
através do site: http:/Mww.azevedobastos.not.br

rast"da dÊ R¢pftlic±"Qfl
provi2á& N s .f .m2.
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C5P.tc)OÓ[`..E.`JTo

y:fxx~XXX#
OEScmçÂO 1)0 Eyg;7TÓ

"xxxxxxxxx
CónlaóooavENio

y#X:JJSJ-
Í;o:1e E.±p RÊe^nl^L

ABRAAO SOUZA GAMA

iocRÁOOURD (~a.v, . b}

PRAÇA  CLERISTON ANDRADE
COÜLE"\O

y3y+KKyr„„.JX
'1U,tl¢mlo

FILADÉiLF}A BRAS'L

44.775:000 rgs.da)U"Oçqnqrcú|]     ,  ..
CORitcIOEL£lí<ONicoiL.IÁ^lL|

abraaosg@hcílmajl.com
`LAujlz 00 GAJTÍAl - r`3

75.000,00 SETENTA E CINC.O MIL REAIS

AhlJa'{upri¢.pl

82 1 1 300
h:vldlldv ldtultdLia

7733100
4712100

4754701

4753900
4751201

4761003

O E 3 Ciü¢i`O t)O o8;€ to

SERVICOS COMBINADOS  OE  ESCRITORIO  E APOIO ADM]NISTRATIVO
ALUGUEL DE  MAQUWAS  E  EQUIPAMEN1.OS  PARA ESCRITORIO
COÍ.+.ERCIO VAFiEJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS
CowtERC!O VAREJISTA 0E  MOVEIS` COMEF3ao VAREJLSTA ESPECIALIZADO  DE ELETF{QOOMEST[COS  E EOUIPAM,ENTOS  DE AUDio  E

VIDEO
COMERCIO VAR-dlsTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMAT)CA
CONffiRCIO  VAREJISTA DE ART16C} E}E PAPELARIA
COM,ERCIO VAREJÍSTA DE ÁRIGOS ESPORTIVOS
FQTOCQFLAS
X::í:í:/X:/:í:f:/:Á:`í:/:f:!::/:/:XXJ:í:ÂXXX:r;í::/:í::í:/::/:/:/:/:í:/:x:/:Á:;/:í:í:/:f:f)/:/:;:i:f:Á

D.ltÀ OE L.llcí0 0AS  AJwloADÊS

02/06/2014

N U/JEíio tl_E ll/9CFi lçAO t/O C#Pr

y(-yNy#yx
TFt/`tcF EftEÀicl^ DE SEDE 0U 0 E FlluI D€ OUTRA U F
tw8^rlTEBloR

Xzyvü:y#y"

02/06Â2014

zz===
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VALoft ocL c^i.rzÀl . R5

75.000,00
V^ioF[CQCArrTA!:-iíiot®iLema)      -

SETENTA  É  CINCO  MIL F`EAIS

Eg&fó%`%A`TN.io^üE
'uuO)

A')'ltlldo  Píl,`Cl'`j],

8211300
Ail`Ídadd  iue`+ridàrí.

4763602
21.9901

1813099

4322302
7711000

4399103

DEmRIÇAo 00 OBj=TO

IMPRESSAO DE  MATERIAL
INSTAIACAo  E r.4ANUTENCAo DE SISTEMAS CENTRAls DE AR CoNDIcloNADo  DE vEl`rrlLACAo  E
REFRIGERACAO

LOCACAC)  DE AU.TOMQVÊLS SEM CQNDIJTOR
C)BRAS  DE ALVENAF}lA
0BRAS DE FUNDACOES
OBRAS  DE  UF{B/\N]ZACAO  RUAS.  PRACAS E CALCADAS
REPARACAO  E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E  DE EQUIPAJir+ENTOS  PERIFER!COS
REÇARGA DE CARTUCHQS PARA EQUPAMENTOS  DE INFORMATICA
SERVICC)S  DE ORGANÍZACAO DE FERIAS.  CONGRESSOS,  ESPostcoES E  FESTAS
:/:f::;Á:/::/::í:í::/:/:Á`/:/:í:íJ/:;:/:í:í::/:/:/::í:Á>/J/:X)/)/:)/:í:/:/:yo/)/)!)ZX:¥J!:XX:í+/:XX::í:;:/:J`

O^1^ DÉ ltllc)o L`AÓ AT|vloAaEs

02/06/2014

i nrAHBF€Í}"CmoE st=oE oÜ pE FtLi^L oE ouTRA uF
NIRE Á)Ocs loR

xxxxx"xxxx*

O^TA. OA ASS INAltlm

02/0ô#014

DEFERloo.
PUBUQUE€E E ARQul\JESE

AUTE{.mcAÇÃo

*BA1201



llo

Minis(ério ®o DesewoMmeníD. !ndúsuü e Comércio Exlebc)r

.Secíetàría d¢ çoméícíD e Se-nÁ¢as
Depadmento Naa'o`nâlde Resisüort!o Coméício

REQ!JERlfflÉNTO 'DE EF#PRESÁRiü
Folbas  3/ 4

Í.1U..;lcLPIO

Fl]LAOÊLFIA BRAS'L
il"EmELffnalJlca|€-t,tAiL}

abraaosg@hoímail.coni
aLJAton t;a CRnTAt -R$

75.000,00
VAtaíLPcircA£DAl-|poÍ c*t.itro)   `

s ETENTA E clNco Mn.' REAIS
coo K;o DE ATwlomE
ECo''ó^\'CA

lcJIõa)

Ati.íd.`¢c  Pílr)ch..i

8211300
Am.idaúato€Liiün-a

4391600
4213&00

9511800

4751202

DE§cRrç/.noQosjETO

SERVICOS 0E ENCADERNACA0 E PLASTIFICACAO
SERvleos DÉ TRANsPOÍÜE DE pASSAGE(RIOS LOCACAO DE AUTO!VIOVEIS COM Í`10TCIFilsTÂ
SERV(COS DE OESENHOS TECNICOS RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHÍ`F{L4
TREINAMENTO EM DESENVC}LVIMEhlTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
COMERCIO     VAREJISTA     DE     MATER}A}S     DE     CONSTRUCÁOXXXXXXXXXX     XXXXXXxxy`Xxy`X.X:,
y{:})/:X::f:/:XX:/:/:/:y::/:/:f`:::/:/:Sf:KXX:/:/:X::;:f.

'    823000118229$1 )
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REPÚBLICA FEDERATIVA D0  BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADÓ EM  1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL  DE  NASCIMENTO  E ÓBITOS E PRIVATIVO  DE CASAMENTOS,
[NTERD[çÕEs E TUTELAS DA con/lARCA DE jQÃo pEsSoA

Av.  Epítácio Pessoa,  1145  Bairro clos Estados 58030-00, João  Pessoa PB
Tel-:#):,?#5Éoe4/e::ãà!gâ|ãâíâi5484

E-mai l : cartori o@azevedobastos.not. br

CERTIDÂO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti,  Oficia!  do Primeiro  Registro Civil  de Nascimentos e
Óbitos e Privat'}vo. de Casamerttos,  lnterdições e Tutelas com atribuição de autenticar g
reconhecer fimas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em vihude etc.„

Cert.mca com base na Lei 8935/94 -art. 7° - Ínc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do origínal qLe me fcÉ apreseri,tado e neste ato cónfirmo sua autentíck!ade através do CÓc!€o
de Controle e Autenticação abaixo.
0 referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 20/05/2017 às 08:54:25 (hora de Brasília).

CHÀVE D}GLTAL

ooo05bld734fd94f057f2d69fe6bc05bl81fgd993b2fcb406713ecl629819519099ce8232e88f23cbob3eaecbb
22d4bb94aada62f90dd50a84ca74304563d5db20b2016ecc71723ebeegelcl23436a6fc

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para ABRAÃO SOUZA GAMA ME
e emitido através do si±e do Cartór!o Azevêdo Bas{c\s, de acordo com a LegisJação Federal em
vigor Art 1°.  e  10°.  §  1°. da  MP 22oo/ol .

Esta certidão tem a sua validade até: 20/05/2018 às 02;49:01  (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 710556

Código de Controle da Autenticação:

73681905171428560421 -1  a 736819051714285604214

A autentjcidade desta certidãQ poderá ser cQnfirmada. ,QQ[ qualquer pessoa e a qualque[ momento
através do site: "p:/^M^MÍ.azevedobastos.not.br
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Pregão Presencial N° 08-002/2018

Processo Administrativo N° 017/2018

ANEXO  11

CARTA  DE APRESENTAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO

L Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Prezados senhores:

Em  cumprimento  ao  disposto  no  Edital,  estamos  encaminhando  toda  a  documentação  necessária  à
habilitação   jurídica,    qualificação    técnica,    qualificação    econômico-financeira    e    regularidade    fiscal,
conforme determinado  no  item Vl -HABILITAÇÃO do  referido edital.

Valente-Ba,  24 de janeiro  de 2018.

lDEALIZE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA -ME

CNPJ  sob  n°  17.617.090/0001-67

CPF n° 619.170.875-00

S     `vçH
CNPJ  17.617.090/0001-67-Rua  Heraldo  Lopes,150-Antônio  Lopes-Valente-Ba-48890-000e#idealizeconsultoria outlook.com.br -75-9 8136 7311
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Pregão  Pi.esencial  N° 08-002/2018

Processo Administrativo N° 017/2018

ANEXO Vl

DECLARAÇÂO

E=--_

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Declaramos  para  os  devidos fíns  a  aceitação  de  todas  as  condições  deste  edital  e  da  contratação  e  a
realização   da   licitação   não   implica   necessariamente  em   contratação   pelo   município,   o   qual   poderá
revogar ou  anular o certame,  bem  como  contratar ou  não  o objeto  da licitação.

alente-Ba,  24 de janeiro de 2018.

lDEALIZE  CONSULTORIA  E ASSESSORIA LTDA -ME

CNPJ sob n°  17.617.090/0001 -67

CPF  n°  619.170.875-00

CNPJ  17.617.090/0001-67-Rua  Heraldo  Lopes,150-Antônio  Lopes-Valente-

Ídealizeconsultoria outlook.com.br -75-9  8136 7311
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Pregão Presencial N° 08-002/2018

Processo Administi.ativo  N° 017/2018

ANE-XOVIII

DECLARAÇÃO DE  MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO  PORTE

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeítura  Municipal de Valente-Ba.

A   Empresa   lDEALIZE   CONSULTORIA   E   ASSESSORIA   LTDA  -  ME,   estabelecida   na   Rua   Eraldo
Lopes,  n° 22,  Bairro: Antônio  Lopes,  Cidade:  Valente  Bahia,  CEP:  48.890-000,  pessoa jurídica de direito

privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  n°  17.617.090/0001-67,  neste  ato  representada  pela  Sra. Valdilene  Matos
Araújo,   poriadora  da  Carieíra  de  ldentidade  n°  04.822.061-28,  SSP-BA,  devidamente  inscrita  com  o
CPF  n°  619.170.875-00,  no  uso de suas atribuições  legais,  vem:

DECLARAR para  os devjdos fins  que  na  presente  clata sob  as  penas da  lei,  sem  prejuízo das sanções
e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa acima se encontra enquadrada nos termos da
Lei  Complementar n°  123/06  de  14/12/2006,  que  {rata  do  Regime  das  Microempresas  e  Empresas  de
Pequeno   Porte  estando  apta,   portanto  a  sua  participação  no  Pregão  Presencial  N°  08-002/2018  e
Processo Administrativo  N° 017/2018, junto ao  Municípío de Valente-Ba.

Valente-Ba,  24 de j.aneiro  de 2018.

NPJ  17,617.090/0001-67-F`ua  Heraldo  Lopes,150-Antônio  Lopes-Valente-Ba-48890-0

idealízeconsultoria outlook.com.br -75-9  8136 7311
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